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#LE11264#  

 VOLTAR 

 

ICMS - NÃO INCIDÊNCIA - LOCAÇÃO - PARTES E PEÇAS PARA MANUTENÇÃO - ORIENTAÇÃO 

DA RECEITA ESTADUAL 

 

 

Consulta nº : 180/2019 

PTA nº         : 45.000018228-45 

Consulente   : Epiroc Brasil Comercialização de Produtos e Serviços para Mineração e Construção 

Ltda. 

Origem        : Belo Horizonte - MG 

 

E M E N T A 

 

 ICMS - NÃO INCIDÊNCIA - LOCAÇÃO - PARTES E PEÇAS PARA MANUTENÇÃO - A saída de partes 

e peças para manutenção de bens locados, quando o locador assume o encargo da manutenção, 

ocorre ao abrigo da não incidência prevista no inciso XIII do art. 5º do RICMS/2002. 

 

 EXPOSIÇÃO: 

 A consulente apura o ICMS pelo regime de débito e crédito e possui como atividade principal 

informada no cadastro estadual o comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não 

especificados anteriormente: partes e peças (CNAE 4669-9/99). 

 Afirma que industrializa e comercializa partes e peças destinadas a máquinas e equipamentos 

para mineração, bem como presta assistência técnica em máquinas e equipamentos de fabricação 

própria e de terceiros. 

 Diz que também tem a locação de máquinas e equipamentos como atividade, cuja 

manutenção, por contrato, é de sua responsabilidade. 

 Esclarece que as partes e peças empregadas são originárias do seu estoque e são aplicadas 

em equipamentos de sua propriedade. 

 Adverte que, eventualmente, algumas dessas peças sobressalentes retornam ao estoque, por 

não terem sido efetivamente utilizadas na manutenção. 

 Com dúvida sobre a aplicação da legislação tributária, formula a presente consulta. 

 

 CONSULTA: 

 1 - Está correto o procedimento adotado pela consulente de emitir nota fiscal tendo como 

natureza da operação: “Outras Saídas” e o CFOP 5.949 - “Outra saída de mercadoria ou prestação 

de serviço não especificado”, constando o seu próprio nome como destinatária das peças que 

empregará na manutenção do equipamento locado? 

 2 - Em caso de resposta negativa ao questionamento anterior, a consulente ficará obrigada 

a emitir nota fiscal constando como destinatária a sua cliente, ainda que a peça venha a ser 

empregada na manutenção do equipamento de sua propriedade? 

 3 - Caso afirmativa a resposta ao questionamento anterior, em relação às partes e peças 

porventura não utilizadas na manutenção ou reparo, a consulente poderá apropriar-se do valor do 

imposto a ela correspondente, devendo, para tanto, emitir nota fiscal pela entrada em retorno, CFOP 

1.949 - “Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificada”, com o respectivo 

destaque do imposto? 

 4 - Em relação às partes e peças efetivamente utilizadas na manutenção ou reparo de seus 

equipamentos, a consulente poderá apropriar-se do valor do imposto a ela correspondente 

destacado na nota fiscal de remessa, devendo, para tanto, emitir nota fiscal simbólica de entrada 

para tal finalidade? 

 

 RESPOSTA: 

 1 - A locação de coisas, nos termos dos arts.  565 a 578 da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil), é 

caracterizada pela cessão de uso e gozo de coisa não fungível, mediante certa retribuição. No 

contrato de locação, o locatário se obriga a restituir a coisa, finda a locação, no estado em que a 
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recebeu, salvas as deteriorações naturais ao uso regular, consoante ao disposto no inciso IV do art. 

569 deste mesmo Código. 

 Cabe ao locador entregar ao locatário a coisa alugada, com suas pertenças, em estado de 

servir ao uso a que se destina, e a mantê-la nesse estado, pelo tempo do contrato, salvo cláusula 

expressa em contrário, conforme previsto no art. 566 do Código Civil. 

 Portanto, caso a consulente execute a manutenção das máquinas locadas às suas expensas, 

visando mantê-las em estado de servir ao uso, sem custo para o locatário, as remessas de partes e 

peças empregadas nesta manutenção estarão sob o amparo da não incidência prevista no inciso 

XIII do art. 5º do RICMS/2002. 

 Nessa hipótese, não há que se falar em prestação de serviço de manutenção de 

máquinas/equipamento, pois esta pressupõe a existência de duas pessoas jurídicas distintas, sendo, 

portanto, correta a emissão pela consulente de nota fiscal em seu próprio nome, sem destaque do 

imposto, com indicação do CFOP 5.949 ou 6.949, “Outra saída de mercadoria ou prestação de 

serviço não especificado”, conforme o caso, e a citação, no campo Informações Complementares, 

da expressão: “Não incidência do ICMS, nos termos do  inciso XIII do art. 5º do RICMS/2002”, conforme 

determina o  art. 146 do mesmo regulamento. 

 Na hipótese de a peça/parte ou suprimento retornar ao seu estabelecimento, por não ter sido 

utilizada na manutenção/reparo, a consulente deverá emitir nota fiscal de entrada, com a indicação 

do CFOP 1.949 - “Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificada”, sem 

destaque do imposto, também com base no referido inciso XIII do art. 5º do RICMS/2002, que alcança 

as operações em decorrência de contrato de locação. 

 Do contrário, caso a consulente mantenha contrato de prestação de serviços de 

manutenção, mediante pagamento pelo locatário, a remessa de partes, peças e suprimentos 

empregados no serviço caracteriza fato gerador do ICMS, conforme ressalva expressa presente no  

item 14.01 da Lei Complementar nº 116/2003 c/c alínea “b” do inciso II do art. 1º do RICMS/2002. 

 Importante destacar que caso a parte/peça utilizada na manutenção/reparo tenha sido 

adquirida com o diferimento do pagamento de ICMS nos termos do Regime Especial/e-PTA-RE nº 

45.000017087-59, a consulente deverá recolher o imposto diferido em documento de arrecadação 

distinto, sem direito ao aproveitamento do valor como crédito do imposto, no mês em que tenha 

ocorrido qualquer dos fatos previstos no art. 5º do referido regime especial. 

 Ademais, caso a substituição da parte/peça, em virtude de manutenção/reparo de máquina 

locada, resulte em aumento da vida útil do bem, esta deverá ser contabilizada como ativo 

imobilizado, e o imposto será considerado devido desde a data em que tenha ocorrido o 

desembaraço aduaneiro da mercadoria importada, conforme previsto no  § 6º do art. 66 do 

RICMS/2002 c/c inciso V do caput e § 4º do art. 5º do regime especial. 

 Sobre a matéria, vide Consultas de Contribuinte nos 

041/2012,271/2013,207/2015,032/2017e105/2018. 

 2 a 4 - Prejudicadas. 

 Por fim, se da solução dada à presente consulta resultar imposto a pagar, este poderá ser 

recolhido sem a incidência de penalidades, observando-se o prazo de 15 (quinze) dias contados da 

data em que a Consulente tiver ciência da resposta, desde que o prazo normal para seu pagamento 

tenha vencido posteriormente à protocolização desta Consulta, observado o disposto no art. 42 do 

RPTA, estabelecido pelo Decreto nº 44.747/2008. 

 DOT/DOLT/SUTRI/SEF, 16 de setembro de 2019. 

 

Alípio Pereira da Silva Filho 

Assessor 

Divisão de Orientação Tributária 

 

Nilson Moreira 

Assessor Revisor 

Divisão de Orientação Tributária 

 

Ricardo Wagner Lucas Cardoso 

Coordenador 

Divisão de Orientação Tributária 
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De acordo. 

 

Ricardo Luiz Oliveira de Souza 

Diretor de Orientação e Legislação Tributária 

 

De acordo. 

 

Marcelo Hipólito Rodrigues 

Superintendente de Tributação 

 

 
BOLE11264---WIN/INTER 
 

#LE11265#  

 VOLTAR 

 

ICMS - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - BASE DE CÁLCULO - OPERAÇÃO PRÓPRIA - IPI - 

ORIENTAÇÃO DA RECEITA ESTADUAL 

 

 

Consulta nº : 186/2019 

PTA nº         : 45.000018634-36 

Consulente  : Cervejaria Três Lobos Ltda. 

Origem       : Belo Horizonte - MG 

 

E M E N T A 

 

 ICMS - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - BASE DE CÁLCULO - OPERAÇÃO PRÓPRIA - IPI - O art. 48 do 

RICMS/2002 estabelece que não integra a base de cálculo do ICMS o montante do Imposto sobre 

Produtos Industrializados quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto 

destinado a industrialização ou a comercialização, configure fato gerador de ambos os impostos. 

 

 EXPOSIÇÃO: 

 A Consulente apura o ICMS pela sistemática de débito e crédito e tem como atividade 

principal informada no cadastro estadual a fabricação de cervejas e chopes (CNAE 1113-5/02). 

 Informa que fabrica cerveja, classificada no código 2203.00.00 da NCM, e vende a 

estabelecimentos varejistas e atacadistas mineiros, sendo que tal produto se sujeita ao regime de 

substituição tributária do ICMS, conforme Anexo XV do RICMS/2002. 

 Menciona que promove o cálculo do ICMS/ST, com base no art. 19 da Parte 1 do Anexo XV 

do RICMS/2002, e que para a apuração se utilizou do preço médio ponderado a consumidor final 

(PMPF), divulgado na Portaria SUTRI nº 799/2018. 

 Destaca que a empresa aplica o art. 47-B da Parte 1 do Anexo XV do RICMS/2002, como 

condição para utilização do preço médio ponderado a consumidor final (PMPF), sendo que este 

prevê que, na hipótese de operação interna, o valor da operação própria praticado pelo remetente 

não deve ser superior a 86% do preço médio ponderado a consumidor final (PMPF) estabelecido para 

a mercadoria, conforme Portaria SUTRI nº 799/2018. Sendo que, quando superior a 86%, a empresa 

deverá utilizar o cálculo pela margem de valor agregado (MVA), conforme previsão contida na 

subalínea “b.3” do inciso I do art. 19 da Parte 1 do Anexo XV do mesmo regulamento. 

 Diz que é contribuinte do IPI - Imposto sobre Produtos Industrializados (Decreto nº 7.212/2010), 

e que este imposto consta nas notas fiscais de venda de cerveja e chope. 

 Relata que alguns supermercados entendem que o IPI compõe a operação própria para fins 

da aplicação do cálculo do gatilho de 86% do PMPF da cerveja, previsto no artigo 47-B da Parte 1 

do Anexo XV do RICMS/2002, e que estes a obrigam acrescentar, na sua base de cálculo do ICMS, o 

valor do imposto (IPI). 

 Acrescenta que estes se recusam a aceitar os produtos caso não seja atendida a solicitação, 

sob o argumento de que assim estariam cumprindo as exigências legais impostas no Estado.  

 Com dúvida sobre a correta interpretação da legislação tributária, formula a presente 

consulta. 

 

 CONSULTA: 
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 1 - O valor do IPI deverá integrar o valor da operação própria para fins de cálculo do gatilho 

de 86% do PMPF da cerveja e chope? 

 2 - O valor do IPI deve compor a expressão “valor da operação própria do substituto”? 

 

 RESPOSTA: 

 Preliminarmente, ressalte-se que a Portaria SUTRI nº 799, de 20 de dezembro de 2018, foi 

revogada, a partir de 1º de julho de 2019, pela Portaria SUTRI nº 846, de 25 de junho de 2019, que 

divulgou os preços médios ponderados a consumidor final (PMPF) para cálculo do ICMS devido por 

substituição tributária nas operações com cerveja e chope. 

 Após este esclarecimento inicial, passa-se à resposta aos questionamentos formulados. 

 1 e 2 - Cumpre salientar que os componentes que integram a base de cálculo, para fins de 

determinação do valor da operação própria, estão previstos na alínea “a” do inciso IV do art. 43 c/c 

inciso I do art. 50, ambos do RICMS/2002. 

 Na análise da utilização do PMPF ou da Margem de Valor Agregado - MVA, de acordo com 

o art. 47-B da Parte 1 do Anexo XV do RICMS/2002, deverão integrar o valor da operação própria 

todas as importâncias recebidas ou debitadas pelo alienante ou pelo remetente, como frete, seguro, 

juro, acréscimo ou outra despesa, além da vantagem recebida, a qualquer título, pelo adquirente, 

salvo o desconto ou o abatimento que independam de condição, assim entendido o que não estiver 

subordinado a evento futuro ou incerto. 

 Assim, a base de cálculo da operação própria indicada em documento fiscal pelo substituto 

que contenha estes componentes corresponderá ao valor da operação própria praticado pelo 

remetente, citada no art. 47-B da Parte 1 do Anexo XV do RICMS/2002. 

 Neste sentido, vide Consulta de Contribuinte nº 213/2017. 

 Todavia, o art. 48 do RICMS/2002 estabelece que não integra a base de cálculo do ICMS o 

montante do Imposto sobre Produtos Industrializados quando a operação, realizada entre 

contribuintes e relativa a produto destinado a industrialização ou a comercialização, configure fato 

gerador de ambos os impostos. 

 Desse modo, para aplicação dessa norma, há de se verificar, cumulativamente, o 

cumprimento de três condições: a operação ser fato gerador do IPI e do ICMS; tal operação ser 

realizada entre contribuintes do ICMS e o produto ser destinado a comercialização ou industrialização 

pelo adquirente. 

 Assim, enquadrando-se nestas hipóteses, o valor do IPI não deverá integrar o valor da 

operação própria do substituto para fins de cálculo do percentual de 86% do PMPF, previsto no caput 

do art. 47-B da Parte 1 do Anexo XV do RICMS/2002. 

 Por oportuno, vale acrescentar que o IPI integra a base de cálculo do ICMS/ST, em 

conformidade com o disposto no item 3 da alínea “b” do inciso I do art. 19 da Parte 1 do Anexo XV 

referido. 

 Cumpre informar, ainda, que a Consulente poderá utilizar os procedimentos relativos à 

denúncia espontânea, observando o disposto nos arts. 207 a 211-A do Regulamento do Processo e 

dos Procedimentos Tributários Administrativos (RPTA), aprovado pelo Decreto nº 44.747/2008, caso 

não tenha adotado os procedimentos acima expostos. 

 DOT/DOLT/SUTRI/SEF, 17 de setembro de 2019. 

 

Valdo Mendes Alves 

Assessor 

Divisão de Orientação Tributária 

 

Ricardo Wagner Lucas Cardoso 

Coordenador 

Divisão de Orientação Tributária 

 

De acordo. 

 

Ricardo Luiz Oliveira de Souza 

Diretor de Orientação e Legislação Tributária 

 

De acordo. 

 

Marcelo Hipólito Rodrigues 

Superintendente de Tributação 

 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA LEGISLAÇÃO ESTADUAL DEZEMBRO/2020 - 3º DECÊNDIO - Nº 1890 

 

 
673 

 

 
BOLE11265---WIN/INTER 
 

#LE11258#  

 VOLTAR 

 

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO DE CAUSA MORTIS E DOAÇÃO DE QUAISQUER BENS OU 

DIREITOS - ITCD - COBRANÇA DOS EMOLUMENTOS REFERENTES À CONSTITUIÇÃO DE DIREITOS 

REAIS DE GARANTIA MOBILIÁRIA E IMOBILIÁRIA DESTINADOS AO CRÉDITO RURAL - 

COMPENSAÇÃO DE DÍVIDAS VENCIDAS COM CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ATUALIZAÇÃO ANUAL DO 

VALOR DA UFEMG PELO IGP-DI - DISPOSIÇÕES 
 

 

LEI Nº 23.705, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Governador do Estado de Minas Gerais, por meio da Lei nº 23.705/2020, altera a Lei nº 

6.763/1975, que consolida a Legislação Tributária do Estado de Minas Gerais, a Lei nº 14.941/2003, 

que dispõe sobre o Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação de quaisquer Bens ou Direitos 

- ITCD, a Lei nº 15.424/2004, que dispõe sobre a fixação, a contagem, a cobrança e o pagamento 

de emolumentos relativos aos atos praticados pelos serviços notariais e de registro, o recolhimento 

da taxa de Fiscalização Judiciária e a compensação dos atos sujeitos à gratuidade estabelecida 

pela Lei Federal. Também, altera a Lei nº 23.510/2019, que autoriza o Poder Executivo a realizar 

compensação de dívidas vencidas com crédito tributário. 

 Ficam acrescentados ao art. 224 da Lei nº 6.763/1975, os parágrafos 4º-A e 7º, referentes as 

importâncias fixas ou correspondentes a tributos, multas, limites para fixação de multas ou limites 

de faixas para efeito de tributação que são expressas por meio de múltiplos e submúltiplos da 

unidade denominada Unidade Fiscal do Estado de Minas Gerais, a qual figurará na legislação 

tributária sob forma abreviada de UFEMG. O valor da UFEMG será atualizado anualmente pela 

variação positiva do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, da Fundação 

Getúlio Vargas, ou de outro índice que vier a substituí-lo, ocorrida no período compreendido entre 

novembro de um ano e outubro do ano seguinte. O valor da UFEMG será atualizado, para 

aplicação no exercício fiscal de 2021, pela variação média anual do IGP-DI, da Fundação Getúlio 

Vargas, ocorrida no período entre novembro de 2014 e outubro 2019, considerando-se, para cada 

ano, o período entre novembro de um ano e outubro do ano seguinte, dentre outras disposições.  

 

Altera a Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975, que consolida a legislação tributária do 

Estado, a Lei nº 14.941, de 29 de dezembro de 2003, que dispõe sobre o Imposto sobre 

Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCD -, a Lei nº 15.424, de 

30 de dezembro de 2004, que dispõe sobre a fixação, a contagem, a cobrança e o 

pagamento de emolumentos relativos aos atos praticados pelos serviços notariais e de 

registro, o recolhimento da Taxa de Fiscalização Judiciária e a compensação dos atos sujeitos 

à gratuidade estabelecida em lei federal, e a Lei nº 23.510, de 20 de dezembro de 2019, que 

autoriza o Poder Executivo a realizar compensação de dívidas vencidas com crédito 

tributário, nas hipóteses e nos termos que especifica. 

 

 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, 

 O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

promulgo a seguinte lei: 

 Art. 1º Ficam acrescentados ao art. 224 da Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975, os 

seguintes §§ 4º-A e 7º: 

 

 “Art. 224 ........................................................ 

 § 4º-A. Em substituição ao disposto no § 4º, o valor da Ufemg será atualizado, para 

aplicação no exercício fiscal de 2021, pela variação média anual do IGP-DI, da Fundação 

Getúlio Vargas, ocorrida no período entre novembro de 2014 e outubro 2019, considerando-

se, para cada ano, o período entre novembro de um ano e outubro do ano seguinte. 

 ....................................................................... 
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 § 7º Para efeito do disposto nos §§ 4º e 4º-A, na hipótese de substituição do IGP-DI por 

outro índice pela entidade que o estabelece, será observada a variação do novo índice.”. 

 

 Art. 2º O § 4º do art. 17 da Lei nº 14.941, de 29 de dezembro de 2003, passa a vigorar com a 

seguinte redação, e fica acrescentado ao mesmo artigo o § 5º a seguir: 

 

 “Art. 17 ........................................................... 

 § 4º Relativamente às doações ocorridas anteriormente à publicação desta lei, a 

Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos a contar do exercício seguinte ao da ocorrência 

do fato gerador para promover o lançamento do crédito tributário, desde que o lançamento 

tenha sido efetuado até o dia 1º de janeiro de 2018. 

 § 5º Expirado qualquer dos prazos a que se referem os §§ 3º e 4º sem que a Fazenda 

Pública se tenha pronunciado, considera-se extinto o crédito tributário, salvo se comprovada 

a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.”. 

 

 Art. 3º Fica acrescentada à Tabela 4 do Anexo da Lei nº 15.424, de 30 de dezembro de 2004, 

a seguinte nota XII: 

 

 “Nota XII - Na cobrança dos emolumentos referentes à constituição de direitos reais de 

garantia mobiliária e imobiliária destinados ao crédito rural, será observado o disposto na Lei 

Federal nº 13.986, de 7 de abril de 2020.”. 

 

 Art. 4º O § 6º do art. 2º da Lei nº 23.510, de 20 de dezembro de 2019, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

 “Art. 2º ........................................................... 

 § 6º Na hipótese de fornecedor do Estado que não apresente montante de crédito 

tributário de que trata a alínea “a” do inciso II do caput, para fins de compensação nos termos 

desta lei, fica autorizada a cessão total ou parcial da dívida, com anuência da administração 

pública, cumulativamente ou não, para: 

 I - outra empresa sob o mesmo controle societário do fornecedor, direto ou indireto, 

ainda que o controlador esteja domiciliado ou tenha sede no exterior; 

 II - outra empresa que forneça mercadorias para o fornecedor do Estado ou para 

empresa de que trata o inciso I.”. 

 

 Art. 5º Fica revogado o inciso III do caput do art. 2º da Lei nº 23.510, de 2019. 

 Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Belo Horizonte, aos 14 de dezembro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da 

Independência do Brasil. 

 

ROMEU ZEMA NETO 

 

(MG, 15.12.2020) 

 
BOLE11258---WIN/INTER 

 

#LE11269#  

 VOLTAR 

 

VEÍCULOS DE TRANSPORTE PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS - DISPOSITIVO DE 

SEGURANÇA - ACIONAMENTO A POLÍCIA MILITAR - DISPOSIÇÕES 
 

 

LEI Nº 23.725, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020. 
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Dispõe sobre a instalação de dispositivo de segurança nos veículos de transporte público 

intermunicipal de passageiros. 

 

 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, 

 O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

promulgo a seguinte lei: 

 Art. 1º Os veículos de transporte público intermunicipal de passageiros de empresas com 

contratos de concessão e de permissão firmados ou autorizações concedidas após o início da 

vigência desta lei disporão de dispositivo de segurança que permita o acionamento da Polícia Militar 

do Estado de Minas Gerais em caso de necessidade, indicando a localização da ocorrência, na 

forma de regulamento. 

 Art. 2º O regulamento a que se refere o art. 1º estabelecerá os casos em que a instalação do 

dispositivo de segurança não seja recomendável. 

 Art. 3º Esta lei entra em vigor seis meses após a data de sua publicação. 

 Belo Horizonte, aos 18 de dezembro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da 

Independência do Brasil. 

 

ROMEU ZEMA NETO 

 

(MG, 19.12.2020) 

 
BOLE11269---WIN/INTER 

 

#LE11260#  

 VOLTAR 

 

REGULAMENTO DO ICMS - ALTERAÇÕES 
 

 

DECRETO Nº 48.094, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

Altera o Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro 

de 2002. 

 

 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso 

VII do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 6.763, de 26 de dezembro 

de 1975, e no Ajuste SINIEF 15/2020, de 30 de julho de 2020, 

 DECRETA: 

 Art. 1º A Parte 1 do Anexo IX do Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 

43.080, de 13 de dezembro de 2002, fica acrescida do Capítulo XCIII, com a seguinte redação: 

 

“Capítulo XCIII 

Das Remessas de Bens do Ativo Imobilizado e de Peças e Materiais para Prestação de 

Serviços de 

Assistência Técnica, Manutenção, Reparo ou Conserto 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Governador do Estado de Minas Gerais, por meio da Lei nº 23.725/2020, dispõe sobre a 

instalação de dispositivo de segurança nos veículos de transporte público intermunicipal de 

passageiros. Assim, os veículos de transporte público intermunicipal de passageiros de empresas 

com contratos de concessão e de permissão firmados ou autorizações concedidas após o início 

da vigência desta lei disporão de dispositivo de segurança que permita o acionamento a Polícia 

Militar do Estado de Minas Gerais em caso de necessidade, indicando a localização da 

ocorrência, na forma de regulamento. 
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 Art. 649 –Nas remessas, internas e interestaduais, de bens do ativo imobilizado utilizados 

na prestação de serviços de assistência técnica, manutenção, reparo ou conserto e de peças 

e materiais, para prestação de serviço fora do estabelecimento prestador, o remetente 

deverá emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, sem destaque do imposto, que, além 

dos demais requisitos, deverá conter: 

 I - como destinatário: o próprio remetente responsável pela prestação do serviço; 

 II - como natureza da operação: Simples Remessa; 

 III - no grupo G - Identificação do local de entrega, o endereço do local onde será 

efetuado o serviço; 

 IV - no campo Informações Complementares, a expressão “NF-e emitida, sem 

destaque do imposto, nos termos do Ajuste SINIEF 15/2020”. 

 § 1º Quando a prestação de serviço exigir o fornecimento de peças e materiais, serão 

emitidas NF-e distintas para os bens do ativo imobilizado e para as peças e os materiais. 

 § 2º Nas remessas complementares, o prestador emitirá NF-e indicando: 

 I - a finalidade de emissão como complementar; 

 II - no campo específico, a referência à NF-e de remessa inicial; 

 III - no campo Informações Complementares, a expressão “NF-e Complementar da NF-

e de Remessa Inicial, nos termos do Ajuste SINIEF 15/2020”. 

 § 3º A NF-e de remessa de bem do ativo imobilizado terá prazo de validade de cento 

e oitenta dias, prorrogável uma vez, por igual período, observado o seguinte: 

 I - o estabelecimento prestador deverá emitir NF-e de retorno simbólico e NF-e de 

remessa simbólica; 

 II - as NF-e emitidas nos termos do inciso I deverão conter, no campo específico, a 

referência à NF-e relativa à remessa inicial e, no campo Informações Complementares, a 

expressão “Retorno ou remessa simbólico(a) de bem do ativo imobilizado, em virtude de 

prorrogação de prazo da NF-e de Remessa, nos termos do Ajuste SINIEF 15/2020”. 

 § 4º Ao término da prestação dos serviços, o estabelecimento prestador emitirá: 

 I - NF-e relativa à venda ou à troca em garantia da peça ou material novo utilizado 

em substituição àquele com defeito, com destaque do imposto, se devido, indicando como 

destinatário o tomador, proprietário ou arrendatário do bem objeto da prestação do serviço 

e, no campo Informações Complementares, a expressão “NF-e emitida nos termos do Ajuste 

SINIEF 15/2020”; 

 II - NF-e de entrada que deverá acompanhar o retorno dos bens do ativo imobilizado 

e outras peças e materiais ao estabelecimento prestador, remetidos para a prestação dos 

serviços, que deverá conter os mesmos valores e itens constantes nas NF-e relativas à remessa 

inicial e à remessa complementar, sem destaque do imposto, indicando, no campo 

específico, a referência à NF-e de remessa e, no campo Informações Complementares, a 

expressão: “NF-e emitida nos termos do Ajuste SINIEF 15/2020”. 

 § 5º - Tratando-se de prestação de serviço realizada em bem de não contribuinte, o 

responsável pela prestação de serviço emitirá, ainda, NF-e de entrada que deverá 

acompanhar o retorno, ao estabelecimento prestador, dos bens, partes ou peças com 

defeito, provenientes de serviço efetuado, indicando, além dos demais requisitos, no campo 

Informações Complementares, a expressão “Entrada de materiais ou peças com defeito. NF-

e emitida nos termos do Ajuste SINIEF 15/2020”. 

 § 6º - Na hipótese de a prestação dos serviços ser efetuada em bem de contribuinte 

do ICMS, o tomador do serviço e proprietário do bem objeto da prestação dos serviços deverá 

emitir NF-e de remessa dos bens, partes ou peças com defeito, que deverá acompanhar o 

retorno ao estabelecimento prestador e conterá, além dos demais requisitos: 

 I - como destinatário: o estabelecimento responsável pela prestação do serviço; 

 II - o destaque do imposto, se devido; 

 III - no campo Informações Complementares, a expressão “Remessa de bens, partes 

ou peças com defeito, nos termos do Ajuste SINIEF 15/2020”. 

 Art. 650. Na hipótese de remessa de bens do ativo imobilizado diretamente a outro 

estabelecimento ou local, sem retornar fisicamente ao estabelecimento responsável pela 

prestação do serviço, o prestador deverá: 

 I - emitir NF-e de retorno simbólico dos bens do ativo imobilizado, contendo, além dos 

demais requisitos, a referência, em campo específico, às NF-e de remessa inicial e remessa 

complementar; 

 II - emitir NF-e de remessa, nos termos do art. 649 desta parte, com os dados do local 

para onde serão remetidos os bens do ativo imobilizado para a prestação do serviço, 

contendo, além dos demais requisitos, a referência, em campos específicos, às NF-e de 
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remessa inicial e complementar, e as informações referentes ao local de retirada, que devem 

estar impressas no DANFE. 

 Art. 651. Na prestação de serviços de assistência técnica, manutenção, reparo ou 

conserto no estabelecimento do prestador, a remessa de bem, parte ou peça pelo 

estabelecimento tomador será acompanhada de NF-e emitida: 

 I - na hipótese de tomador não contribuinte do ICMS, pelo prestador do serviço; 

 II - na hipótese de tomador contribuinte do ICMS, pelo tomador do serviço. 

 § 1º A NF-e de que trata o caput será emitida sem destaque do imposto, consignando 

o CFOP de remessa de mercadoria ou bem, parte ou peça para manutenção, reparo ou 

conserto, e conterá, além dos demais requisitos, no campo Informações Complementares a 

expressão “Remessa para manutenção, reparo ou conserto, sem a incidência do imposto – 

NF-e emitida nos termos do Ajuste SINIEF 15/2020”. 

 § 2º Ao término da prestação dos serviços de que trata o caput serão emitidas pelo 

estabelecimento prestador: 

 I - NF-e relativa à venda ou à troca em garantia da peça ou material novo utilizado 

em substituição àquele com defeito, com destaque do imposto, se devido, indicando como 

destinatário o tomador, proprietário ou arrendatário do bem objeto da prestação do serviço 

e, no campo Informações Complementares, a expressão “NF-e emitida nos termos do Ajuste 

SINIEF 15/2020”; 

 II - NF-e para acompanhar o retorno, simbólico ou físico, do bem, parte ou peça 

reparado, sem destaque do imposto, consignando o CFOP de retorno de mercadoria ou bem, 

parte ou peça para manutenção, 

reparo ou conserto, indicando, além dos demais requisitos, no campo Informações 

Complementares, a menção de que se trata de um “Retorno Simbólico (ou Físico) de bem, 

material ou peça recebido para manutenção, 

reparo ou conserto - NF-e emitida nos termos do Ajuste SINIEF 15/2020”. 

 § 3º A entrada do bem, parte ou peça com defeito objeto dos serviços, quando este 

bem, parte ou peça permanecer no estabelecimento do prestador, será acompanhada por 

NF-e, emitida: 

 I - na hipótese de tomador não contribuinte do ICMS, pelo prestador do serviço; 

 II - na hipótese de tomador contribuinte do ICMS, pelo tomador do serviço. 

 § 4º A NF-e de que trata o § 3º será emitida com o destaque do imposto, se devido, 

indicando, além dos demais requisitos, no campo Informações Complementares, a expressão 

“Entrada de bens, partes ou peças com defeito - NF-e emitida nos termos do Ajuste SINIEF 

15/2020”. 

 

 Art. 2º Este decreto entra em vigor no primeiro dia do segundo mês subsequente ao da sua 

publicação. 

 Belo Horizonte, aos 15 de dezembro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da 

Independência do Brasil. 
 

ROMEU ZEMA NETO 
 

(MG, 16.12.2020) 
 

____________________ 
 
 
DECRETO Nº 48.096, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 

Altera o Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro 
de 2002. 

 
 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINASGERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso 
VII do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Convênio ICMS 120, de 14 de 
outubro de 2020, 

 DECRETA: 

 Art. 1º Os itens 15.0 e 16.0 do Capítulo 3 da Parte 2 do Anexo XV do Regulamento do ICMS - 

RICMS, aprovado pelo Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002, passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

 “ 
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15.0 03.015.00 
2106.90 

2202.99.00 

Bebidas hidroeletrolíticas em embalagem com 

capacidade inferior a 600ml 
3.1 140 70 

16.0 03.016.00 
2106.90 

2202.99.00 

Bebidas hidroeletrolíticas em embalagem com 

capacidade igual ou superior a 600ml 
3.1 140 70 

 

 ”. 

 

 Art. 2º O item 112.0 do Capítulo 17 da Parte 2 do Anexo XV do RICMS passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

 “ 
 

112.0 17.112.00 2202.99.00 
Néctares de frutas e outras bebidas não alcoólicas prontas 

para beber, exceto bebidas hidroeletrolíticas e energéticos 
17.1 40 

 

 ”. 

 

 Art. 3º Os itens 14.0, 15.0 e 19.0 do Capítulo 1 da Parte 3 do Anexo XV do RICMS passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

“ 
 

14.0 03.015.00 
2106.90 

2202.99.00 

Bebidas hidroeletrolíticas em embalagem com capacidade inferior a 600ml 

15.0 03.016.00 
2106.90 

2202.99.00 

Bebidas hidroeletrolíticas em embalagem com capacidade igual ou superior 

a 600ml 

(...) (...) (...) (...) 

19.0 17.112.00 2202.99.00 
Néctares de frutas e outras bebidas não alcoólicas prontas para beber, 

exceto bebidas hidroeletrolíticas e energéticos 
 

 ”. 
 
 Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
de 1º de dezembro de 2020. 
 Belo Horizonte, aos 21 de dezembro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da 
Independência do Brasil. 
 

ROMEU ZEMA NETO 
 

(MG, 22.12.2020) 
 
BOLE11260---WIN/INTER 

 

#LE11262#  

 VOLTAR 
 

FLORESTAS PLANTADAS NO ESTADO DE MINAS GERAIS - ESPÉCIES NATIVAS E EXÓTICAS - 

PLANTIO E COLHEITA - DIRETRIZES PARA CADASTRO - DISPOSIÇÕES 
 

 

PORTARIA IEF Nº 139, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

 

Altera a Portaria IEF nº 28, de 13 de fevereiro de 2020, que estabelece diretrizes para cadastro 

de plantio e colheita de florestas plantadas com espécies nativas e exóticas no Estado de 

Minas Gerais, e revoga a Portaria IEF nº 53, de 8 de maio de 2020, que prorroga o prazo de 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas, por meio da Portaria IEF nº 139/2020, 

altera a Portaria IEF 28/2020 *(V. Bol. 1.860 - LEST) que estabelece diretrizes para cadastro de 

plantio e colheita de florestas plantadas com espécies nativas e exóticas no Estado de Minas 

Gerais e revoga Portaria IEF nº 53/2020, que prorroga o prazo de validade das Declarações de 

Colheita e Comercialização de floresta plantada lançadas no Sistema de Controle de Atividades 

Florestais - CAF. 
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validade das Declarações de Colheita e Comercialização de floresta plantada lançadas no 

Sistema de Controle de Atividades Florestais - CAF. 

 

 O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS, no uso de atribuição que lhe confere 

o inciso I do art. 14 do Decreto nº 47.892, de 23 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei 

nº 20.922, de 16 de outubro de 2013, e no Decreto nº 47.749, de 11 de novembro de 2019, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º O art. 2º da Portaria IEF nº 28, de 13 de fevereiro de 2020, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

 “Art. 2º O cadastro das áreas de plantio será realizado em formulário próprio por meio 

do Sistema Eletrônico de Informações – SEI. 

 Parágrafo único. Deverá ser realizado um cadastro de plantio por imóvel, conforme 

recibo de inscrição no Cadastro Ambiental Rural - CAR, no caso de imóveis rurais, contendo 

informações detalhadas por talhão ou por área de plantio no caso de sistema agroflorestal.”. 

 

 Art. 2º O art. 3º da Portaria IEF nº 28, de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

 “Art. 3º Para efetivação do cadastro de plantio deverão ser apresentados os seguintes 

documentos: 

 I - formulário de cadastro de plantio, devidamente preenchido, conforme modelo 

disponível no SEI; 

 II - arquivo geoespacial das poligonais de delimitação de cada talhão ou da área de 

plantio no caso de sistema agroflorestal, em formatoshapefile; 

 III - arquivo digital do formulário de cadastro de plantio, em formato editável, disponível 

no site do IEF; 

 IV - cópia do Recibo de Inscrição no Cadastro Ambiental Rural - CAR, para plantios em 

áreas rurais. 

 § 1º Ficam isentos da apresentação do arquivo previsto no inciso II do art. 3º os 

agricultores familiares definidos pela Lei Federal nº 11.326, de 24 de julho de 2006, mediante 

apresentação de cópia da Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP, devendo apresentar, no 

formulário, uma coordenada de referência por talhão ou área de plantio. 

 § 2º Os arquivos digitais previstos no inciso II do caput e as coordenadas previstas no 

§1º deverão ser disponibilizadas conforme sistema de coordenadas Universal Transverso de 

Mercator - UTM, Datum SIRGAS-2000, sendo necessária a configuração do respectivo fuso em 

que o imóvel se enquadra. 

 § 3º Nos casos em que for necessária atualização ou retificação de cadastro de plantio 

já realizado, deverá ser protocolado novo formulário de cadastro de plantio, por meio do SEI, 

informando se tratar de formulário de retificação de cadastro, acompanhado de todos os 

documentos exigidos no caput. 

 § 4º A comprovação da efetivação do cadastro de plantio será feita via despacho de 

aceite do protocolo emitido no processo SEI pela URFBio responsável pelo recebimento do 

cadastro. 

 § 5º O cadastro de plantio, quando localizado em área rural, deverá ser efetivado em 

nome de um dos proprietários do imóvel rural, conforme informado no CAR.”. 

 

 Art. 3º Os §§1º, 4º e 5º e o caput do §2º do art. 5º da Portaria IEF nº 28, de 2020, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

 
 “Art. 5º ........................................................... 
 § 1º A comunicação de colheita deve ser protocolada no momento da colheita da 
floresta ou dos espécimes plantados com espécies exóticas para utilização do produto 
florestal in natura, por meio do SEI. 
 § 2º A Taxa Florestal será recolhida por meio de Documento de Arrecadação Estadual 
- DAE, disponível no 
endereçohttp://daeonline1.fazenda.mg.gov.br/daeonline/executeReceitaOrgaosEstaduais.
action, em uma única parcela, e deverá trazer no campo “Informações Complementares”: 
 ....................................................................... 
 § 4º O formulário de comunicação de colheita deverá ser protocolado acompanhado 
do comprovante de pagamento do DAE referente à Taxa Florestal, cujo número foi informado 
no formulário de comunicação de colheita, ou cópia do regime especial de substituição 
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tributária com deferimento da Secretaria de Estado de Fazenda - SEF - ou termo de adesão 
ao Processo Tributário Administrativo -Regime Especial - PTA-RE. 
 § 5º A comprovação da comunicação de colheita se fará via despacho de aceite do 
protocolo emitido no processo SEI pela URFBio responsável pelo recebimento da 
comunicação de colheita.”. 

 
 Art. 4º O caput do art. 8º da Portaria IEF nº 28, de 2020, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 

 “Art. 8º As declarações previstas no art. 7º serão realizadas mediante preenchimento 
de formulário de Declaração de Colheita de Florestas Plantadas e Produção de Carvão - DCF, 
disponível no SEI.”. 

 
 Art. 5º O caput do art. 9º da Portaria IEF nº 28, de 2020, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 

 “Art. 9º A DCF deve ser protocolada:”. 
 
 Art. 6º O caput, os incisos I e IV, o caput do §2º e os §§ 4º e 6º do art. 10 da Portaria IEF nº 28, 
de 2020, passam a vigorar com a seguinte redação: 
 

 “Art. 10 O protocolo da DCF deverá ser realizado por meio do SEI acompanhado dos 
seguintes documentos: 
 I - formulário de DCF, devidamente preenchido, disponível no SEI; 
 ....................................................................... 
 IV - comprovante de recolhimento de DAE referente à Taxa Florestal ou cópia do 
regime especial de substituição tributária com deferimento da SEF ou termo de adesão ao 
PTA-RE; 
 ....................................................................... 
 § 2º A Taxa Florestal será recolhida por meio de Documento de Arrecadação Estadual 
- DAE, disponível no 
endereçohttp://daeonline1.fazenda.mg.gov.br/daeonline/executeReceitaOrgaosEstaduais.
action, em uma única parcela, e deverá trazer no campo “Informações Complementares”: 
 ....................................................................... 
 § 4º Nos casos de DCF para utilização de subprodutos florestais ou resíduos, para 
produção de carvão vegetal, fica dispensada a apresentação do documento previsto no 
inciso II do caput. 
 ....................................................................... 
 § 6º A comprovação da DCF será feita via despacho de aceite do protocolo emitido 
no processo SEI pela URFBio responsável pela análise da DCF.”. 

 
 Art. 7º O art. 12 da Portaria IEF nº 28, de 2020, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 4º e 
5º: 
 

 “Art. 12 .......................................................... 
 § 4º Para os casos previstos no §3º, o novo volume deverá ser baseado em inventário 
florestal ou cubagem do material in natura, elaborado por profissional habilitado e com a 
devida ART, que deverá ser mantido em arquivo pelo declarante para fins de verificação pelo 
órgão ambiental competente das informações declaradas no formulário, quando necessário. 
 § 5º Ficam isentos da apresentação do arquivo previsto no §4º os agricultores familiares 
definidos pela Lei Federal nº 11.326, de 2006, mediante apresentação de cópia da DAP, 
podendo a URFBio realizar vistoria técnica para confirmação do volume declarado.”. 

 
 Art. 8º O caput do art. 19 da Portaria IEF nº 28, de 2020, passa a vigorar com a seguinte 
redação, ficando acrescido do § 2º e passando o parágrafo único a vigorar como § 1º: 
 

 ‘“Art. 19 O órgão ambiental competente poderá, a qualquer momento, solicitar 
esclarecimentos, documentos e realizar verificações no local de plantio, colheita e produção 
de carvão vegetal, a fim de confirmar as declarações prestadas. 
 ....................................................................... 
 § 2º As solicitações realizadas no decorrer da análise da declaração deverão ser 
atendidas no prazo de trinta dias, sob pena de seu encerramento sem homologação do 
crédito florestal, aplicável às DCF protocoladas a partir de 14 de fevereiro de 2020.”. 
 

 

 Art. 9º Ficam revogados: 

 I - o inciso III e o §7º do art. 10 da Portaria IEF nº 28, de 2020; 
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 II - o art. 14 da Portaria IEF nº 28, de 2020; 

 III - a portaria IEF nº 53, de 8 de maio de2020. 

 Art. 10 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 Belo Horizonte, 18 de dezembro de 2020. 

 

Antônio Augusto Melo Malard 

DiretorGeral do Instituto Estadual de Florestas 

 

(MG, 19.12.2020) 

 
BOLE11262---WIN/INTER 

 

#LE11259#  

 VOLTAR 

 

PROCESSO TRIBUTÁRIO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO - REGIME ESPECIAL AUTOMATIZADO - e-

PTA-RE- AUTOMOTIZADO - PROCEDIMENTOS 
 

 

RESOLUÇÃO SEF Nº 5.424, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

 

 

Estabelece os tratamentos tributários setoriais padronizados que serão concedidos por meio 

de e-PTA-RE-Automatizado. 

 

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto 

tendo em vista o disposto no § 1º do art. 64-A do Decreto nº 44.747, de 3 de março de 2008, que 

estabelece o Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos - RPTA, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º Serão concedidos sob a forma automatizada, por meio de Processo Tributário 

Administrativo Eletrônico/Regime Especial Automatizado - e-PTA-RE-Automatizado, os regimes 

especiais de tributação que estabeleçam tratamentos tributários setoriais padronizados aplicáveis 

aos contribuintes que tenham como atividade: 

 I - indústria de calçados; 

 II - indústria de confecções; 

 III - importação de mercadorias para comercialização (corredor de importação). 

 Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 Belo Horizonte, aos 14 de dezembro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da 

Independência do Brasil. 

 

GUSTAVO DE OLIVEIRA BARBOSA 

Secretário de Estado de Fazenda 

 

(MG, 15.12.2020) 

 
BOLE11259---WIN/INTER 

 

#LE11261#  

 VOLTAR 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Secretário de Estado de Fazenda, por meio da Resolução SEF nº 5.424/2020, concede 

sob a forma automatizada, por meio de Processo Tributário Administrativo Eletrônico/Regime 

Especial Automatizado - e-PTA-RE-Automatizado, os regimes especiais de tributação que 

estabeleçam tratamentos tributários setoriais padronizados aplicáveis aos contribuintes nela 

relacionados. 
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UNIDADE FISCAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS - UFEMG -VALOR PARA O EXERCÍCIO DE 2021: 

R$ 3,9440 
 

 

RESOLUÇÃO SEF Nº 5.425, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

 

 

Divulga o valor da Unidade Fiscal do Estado de Minas Gerais - Ufemg - para o exercício de 

2021. 

 

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere 

o inciso III do § 1º do art. 93 da Constituição Estadual e tendo em vista o disposto no § 4º-A do art. 224 

da Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º O valor da Unidade Fiscal do Estado de Minas Gerais - Ufemg - para o exercício de 2021 

será de R$ 3,9440 (três reais, nove mil quatrocentos e quarenta décimos de milésimos). 

 Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 Secretaria de Estado de Fazenda, aos 15 de dezembro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira 

e 199º da Independência do Brasil. 

 

GUSTAVO DE OLIVEIRA BARBOSA 

Secretário de Estado de Fazenda 

 

(MG,16.12.2020) 

 
BOLE11261---WIN/INTER 

 

#LE11271#  

 VOLTAR 

 

CONVÊNIOS/ICMS Nºs 134, 135, 137, 140, 142, 144, 145, 146, 147, 148, 149, 150, 152, 153, 155, 

157, 158, 159 E 160/2020 
 

 

CONVÊNIO ICMS 134/20, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

Altera o Convênio ICMS 58/96, que autoriza os Estados e o DF a conceder isenção do ICMS 

na saída de óleo diesel para embarcação pesqueira, nas condições que especifica. 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 179ª Reunião Ordinária, 

realizada em Brasília, DF, no dia 9 de dezembro de 2020, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

 

C O N V Ê N I O 

 

 Cláusula primeira. Fica alterado o caput da cláusula primeira do Convênio ICMS 58/96, de 31 

de maio de 1996, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

 "Cláusula primeira Ficam os Estados e o Distrito Federal autorizados a conceder isenção 

do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços 

de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - na saída promovida 

por distribuidora de combustíveis, como tal definida pela Agência Nacional do Petróleo, Gás 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Secretário de Estado de Fazenda de Minas Gerais, por meio da Resolução SEF nº 

5.425/2020, que estabelece o valor da Unidade Fiscal de Minas Gerais - UFEMG para o exercício 

de 2021 será de R$ 3,9440 (três reais, nove mil quatrocentos e quarenta décimos de milésimos). 
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Natural e Biocombustíveis (ANP) do Ministério das Minas e Energia e desde que devidamente 

credenciada pelas Secretarias de Economia, Fazenda, Finanças ou Tributação das unidades 

federadas, para o fornecimento de óleo diesel a ser consumido por embarcações pesqueiras 

nacionais que estejam registradas no órgão controlador ou responsável pelo setor.". 

 

 Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da 

União de sua ratificação nacional. 

 

____________________ 

 

 

CONVÊNIO ICMS 135/20, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

Altera Convênio ICMS 03/90, que concede isenção do ICMS às saídas de óleo lubrificante 

usado ou contaminado. 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 179ª Reunião Ordinária, 

realizada em Brasília, DF, no dia 9 de dezembro de 2020, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

 

C O N V Ê N I O 

 

 Cláusula primeira. Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS 03/90, 

de 30 de maio de 1990, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

 I - a cláusula primeira: 

 

 "Cláusula primeira Ficam isentas do Imposto sobre Operações relativas à Circulação 

de Mercadorias e Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação - ICMS - as saídas de óleo lubrificantes usado ou contaminado para 

estabelecimento re-refinador ou coletor revendedor autorizado pela Agência Nacional do 

Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP. 

 Parágrafo único. O trânsito das mercadorias previstas nesta cláusula até o 

estabelecimento re-refinador ou coletor revendedor autorizado pela ANP deverá ser 

acompanhado por Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, emitida pelo destinatário, como 

operação de entrada, dispensando o estabelecimento remetente da emissão de documento 

fiscal."; 

 

 II - a cláusula segunda: 

 

 "Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário 

Oficial da União de sua ratificação nacional.". 

 

 Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da 

União de sua ratificação nacional. 

 

____________________ 

 

 

CONVÊNIO ICMS 137/20, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

Altera o Convênio ICMS 03/18, que dispõe sobre a isenção e redução de base de cálculo do 

ICMS em operação com bens ou mercadorias destinadas às atividades de pesquisa, 

exploração ou produção de petróleo e gás natural. 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 179ª Reunião Ordinária, 

realizada em Brasília, DF, no dia 9 de dezembro de 2020, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

 

C O N V Ê N I O 
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 Cláusula primeira. Ficam alterados os §§ 3º e 4º da cláusula quarta do Convênio ICMS 03/18, 

de 16 de janeiro de 2018, que passam a vigorar com a seguintes redações: 

 

 "§ 3º A empresa que realizar a aquisição do produto final com a suspensão do 

pagamento do ICMS fica responsável pelo recolhimento do imposto por meio do 

estabelecimento que efetivar a sua utilização econômica. 

 § 4º A suspensão de que trata o § 1º desta cláusula se encerra no momento em que a 

empresa adquirente efetivar a utilização econômica dos referidos bens, sendo responsável 

pelo recolhimento do imposto o estabelecimento que incorporar o bem ou mercadoria ao 

seu ativo.". 

 

 Cláusula segunda. Ficam acrescidos os dispositivos a seguir indicados ao Convênio ICMS 

03/18, com as seguintes redações: 

 I - o § 4º ao caput da cláusula primeira: 

 

 "§ 4º Para efeitos deste convênio, considera-se utilização econômica a destinação 

econômica mediante a disponibilização ou emprego dos bens nas atividades de exploração 

e produção de petróleo e gás natural, realizada pelo estabelecimento que incorporar o bem 

ou mercadoria ao seu ativo."; 

 

 II - o § 6º ao caput da cláusula quarta: 

 

 "§ 6º A empresa adquirente que realizar a aquisição do produto final com suspensão 

do pagamento do imposto de que trata o §1º desta cláusula e não o destinar no prazo de 3 

(três) anos, contado a partir da data de aquisição constante no documento fiscal, fica 

obrigada, nos termos da legislação da respectiva unidade federada, a recolher, na condição 

de responsável, o imposto não pago em decorrência da suspensão usufruída pelo fornecedor, 

bem como os acréscimos legais devidos, calculados a partir da data da ocorrência do fato 

gerador.". 

 

 Cláusula terceira. Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da 

União de sua ratificação nacional, produzindo efeitos a partir da data prevista no ato normativo 

editado pela unidade federada que implementar as disposições previstas neste convênio. 

 

____________________ 

 

 

CONVÊNIO ICMS 140/20, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

Altera o Convênio ICMS 155/19, que autoriza as unidades federadas que menciona a instituir 

programa de anistia de débitos fiscais relativos ao ICMS na forma que especifica. 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 179ª Reunião Ordinária, 

realizada em Brasília, DF, no dia 9 de dezembro de 2020, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

 

C O N V Ê N I O 

 

 Cláusula primeira. Fica alterado o § 1º da cláusula quarta do Convênio ICMS 155/19, de 10 de 

outubro de 2019, que passa a vigorar com as seguinte redação: 

 

 "§ 1º A adesão a que se refere o caput desta cláusula deve ser feita até 30 de junho 

de 2020, podendo ser prorrogada, por ato do Poder Executivo do Distrito Federal, desde que 

não ultrapasse a data de 31 de março de 2021.". 

 

 Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da 

União de sua ratificação nacional. 

 

____________________ 
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CONVÊNIO ICMS 142/20, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

Altera o Convênio ICMS 51/00, que estabelece disciplina relacionada com as operações com 

veículos automotores novos efetuadas por meio de faturamento direto para o consumidor. 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 179ª Reunião Ordinária, 

realizada em Brasília, DF, no dia 9 de dezembro de 2020, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, no art. 9º da Lei Complementar nº 87/96, de 13 de 

setembro de 1996, e nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro 

de 1966), resolve celebrar o seguinte 

 

C O N V Ê N I O 

 

 Cláusula primeira. Ficam acrescidos os dispositivos a seguir indicados ao Convênio ICMS 51/00, 

de 15 de setembro de 2000, com as seguintes redações: 

 I - a alínea "b.c" ao inciso I do § 1º da cláusula segunda: 

 

 "b.c) com alíquota do IPI de 19%, 37,42%."; 

 

 II - a alínea "b.c" ao inciso II do § 1º da cláusula segunda: 

 

 "b.c) com alíquota do IPI de 19%, 67,15%."; 

 

 III - a alínea "a.t" ao inciso III do § 1º da cláusula segunda: 

 

 "a.t) com alíquota do IPI de 19%, 20,90%.". 

 

 Cláusula segunda. Fica convalidada a aplicação, no período de 5 de julho de 2018 até a 

data da ratificação deste convênio, dos percentuais previstos nas alíneas "b.c" acrescidas aos incisos 

I e II e na alínea "a.t" acrescida ao inciso III do § 1º da cláusula segunda do Convênio ICMS 51/00, 

desde que observadas as suas demais normas. 

 Cláusula terceira. Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da 

União da sua ratificação nacional. 

 

____________________ 

 

 

CONVÊNIO ICMS 144/20, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

Altera o Convênio ICMS 95/12, que dispõe sobre a concessão de redução de base de cálculo 

do ICMS nas saídas de veículos militares, peças, acessórios e outras mercadorias que 

especifica. 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 179ª Reunião Ordinária, 

realizada em Brasília, DF, no dia 9 de dezembro de 2020, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

 

C O N V Ê N I O 

 

 Cláusula primeira. Ficam alterados os §§ 3º ao 5º da cláusula primeira do Convênio ICMS 

95/12, de 28 de setembro de 2012, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

 

 "§ 3º A fruição do benefício previsto neste convênio em relação às empresas e às 

mercadorias indicadas em Ato do Comando do Ministério da Defesa fica condicionada à 

publicação do rol das empresas em Ato COTEPE/ICMS, precedida de manifestação favorável 

das unidades federadas envolvidas. 

 § 4º As unidades federadas deverão se manifestar, nos termos do § 3º desta cláusula, 

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento da solicitação de 

manifestação enviada pela Secretaria Executiva do CONFAZ, sob pena de aceitação tácita. 
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 § 5º A descrição da mercadoria no Ato do Comando do Ministério da Defesa a que se 

refere o § 3º desta cláusula, não autoriza a extensão do benefício para produtos que não 

estejam relacionados aos incisos I a VI do caput desta cláusula.". 

 

 Cláusula segunda. Ficam convalidados os Atos COTEPE/ICMS publicados em conformidade 

com as alterações realizadas por este convênio. 

 Cláusula terceira. Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da 

União de sua ratificação nacional, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês 

subsequente ao da sua ratificação. 

 

____________________ 

 

 

CONVÊNIO ICMS 145/20, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

Autoriza os Estados e o Distrito Federal a conceder semelhante tratamento tributário do ICMS, 

vigente nas aquisições diretas de órgãos da Administração Pública Estadual Direta e suas 

Fundações e Autarquias, nas operações destinadas a órgãos da Administração Pública 

Estadual Direta e suas fundações e autarquias, por meio dos Consórcios Brasil Central, 

Nordeste e Amazônia Legal. 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 179ª Reunião Ordinária, 

realizada em Brasília, DF, no dia 9 de dezembro de 2020, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

 

C O N V Ê N I O 

 

 Cláusula primeira. Ficam os Estados e o Distrito Federal autorizados a conceder semelhante 

tratamento tributário, vigente em todas as unidade federadas integrantes dos respectivos consórcios, 

para aquisições diretamente por seus órgãos e suas fundações e autarquias, do Imposto sobre 

Operações relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS – para os mesmos bens, mercadorias ou 

serviços, adquiridos de forma centralizada, por meio do Consórcio Interestadual de Desenvolvimento 

do Brasil Central - Consórcio Brasil Central, do Consórcio Interestadual de Desenvolvimento do 

Nordeste - Consórcio Nordeste, do Consórcio de Integração Sul e Sudeste - COSUD - e do Consórcio 

Interestadual de Desenvolvimento Sustentável da Amazônia Legal - Consórcio Amazônia Legal.  

 Cláusula segunda. O remetente das mercadorias, bens ou serviços deverá informar no campo 

"informações complementares" da nota fiscal o número da licitação a qual está vinculada a 

operação ou prestação. 

 Cláusula terceira. Nos termos do Convênio ICMS 153/15, de 11 de dezembro de 2015, o 

benefício de que trata este convênio será considerado no cálculo do imposto correspondente à 

diferença de alíquotas nas operações interestaduais. 

 Cláusula quarta. Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da 

União de sua ratificação nacional. 

 

____________________ 

 

 

CONVÊNIO ICMS 146/20, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

Altera o Convênio ICMS 52/91, que concede redução da base de cálculo nas operações com 

equipamentos industriais e implementos agrícolas. 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 179ª Reunião Ordinária, 

realizada em Brasília, DF, no dia 9 de dezembro de 2020, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

 

C O N V Ê N I O 
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 Cláusula primeira. Ficam alterados os itens 10.1, 10.2 e 13.5 do Anexo II do Convênio ICMS 

52/91, de 26 de setembro de 1991, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

 

 

"ANEXO II 

 

 (CLÁUSULA SEGUNDA DO CONVÊNIO ICMS 52/91) 

 MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 

 
ITEM DESCRIÇÃO NCM/SH 

10.1 Aparelho para projetar, dispersar ou pulverizar fungicidas, inseticidas e 

outros produtos para combate a pragas, de uso agrícola, manuais 

8424.41.00 

10.2 Outros aparelhos para projetar, dispersar ou pulverizar fungicidas, inseticidas 

e outros produtos para combate a pragas, de uso agrícola 

8424.49.00 

13.5 Espalhadores de estrume e distribuidores de adubos (fertilizantes) 8432.41.00 8432.42.00 
 

 ". 

 

 Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da 

União de sua ratificação nacional. 

 

____________________ 

 

 

CONVÊNIO ICMS 147/20, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2020, 

 

Altera o Convênio ICMS 18/95, que concede isenção do ICMS nas operações com 

mercadorias ou bens, provenientes do exterior, na forma que especifica. 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 179ª Reunião Ordinária, 

realizada em Brasília, DF, no dia 9 de dezembro de 2020, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

 

C O N V Ê N I O 

 

 Cláusula primeira. Fica alterado o § 3º da cláusula primeira do Convênio ICMS 18/95, de 4 de 

abril de 1995, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

 "§ 3º Atendidos os requisitos da isenção previstos no § 1º desta cláusula, desde que as 

importações sejam amparadas por Declaração Simplificada de Importação - DSI ou por 

Declaração de Importação de Remessa - DIR, nas hipóteses dos incisos V e VI, fica dispensada 

a apresentação da Guia para Liberação de Mercadoria Estrangeira sem Comprovação do 

Recolhimento do ICMS - GLME - na liberação de mercadoria estrangeira.". 

 

 Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da 

União de sua ratificação nacional, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021. 

 

____________________ 

 

 

CONVÊNIO ICMS 148/20, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

Revoga inciso do Convênio ICMS 133/20, que prorroga disposições de convênios que 

concedem benefícios fiscais e restabelece o prazo final de vigência do Convênio ICMS 94/19, 

que autoriza as unidades federadas que menciona a conceder crédito presumido, 

parcelamento, remissão e anistia, como forma de incentivo fiscal à cultura, por intermédio do 

Sistema de Financiamento à Cultura - SIFC - e de mecanismos como o Tesouro Estadual, o 

Fundo Estadual de Cultura - FEC - e o Incentivo Fiscal à Cultura - IFC -, entre outros, prorrogado 

pelo Convênio ICMS 195/19. 
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 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 179ª Reunião Ordinária, 

realizada em Brasília, DF, no dia 9 de dezembro de 2020, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

 

C O N V Ê N I O 

 

 Cláusula primeira. Fica revogado o inciso CCXIII da cláusula primeira do Convênio ICMS 

133/20, de 29 de outubro de 2020. 

 Cláusula segunda. Fica restabelecido o prazo final de vigência do Convênio ICMS 94/19, de 

5 de julho de 2019, prorrogado para 31 de dezembro de 2021, pelo Convênio ICMS 195/19, de 5 de 

dezembro de 2019. 

 Cláusula terceira. Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da 

União de sua ratificação nacional. 

 

____________________ 

 

 

CONVÊNIO ICMS 149/20, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

Altera o Convênio ICMS 190/17, que dispõe, nos termos autorizados na Lei Complementar nº 

160, de 7 de agosto de 2017, sobre a remissão de créditos tributários, constituídos ou não, 

decorrentes das isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais instituídos 

em desacordo com o disposto na alínea "g" do inciso XII do § 2º do art. 155 da Constituição 

Federal, bem como sobre as correspondentes reinstituições. 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 179ª Reunião Ordinária, 

realizada em Brasília, DF, no dia 9 de dezembro de 2020, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, e na Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017, 

resolve celebrar o seguinte 

 

C O N V Ê N I O 

 

 Cláusula primeira. Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados da cláusula décima 

primeira do Convênio ICMS 190/17, de 15 de dezembro de 2017, que passam a vigorar com as 

seguintes redações: 

 I - o inciso II do § 4º: 

 

 "II - o prazo para contestação e sugestão de reenquadramento por outra unidade 

federada previsto no § 1º desta cláusula terá início com o envio, pela Secretaria Executiva do 

CONFAZ, da informação prevista no § 5º desta cláusula."; 

 

 II - o § 5º: 

 

 "5º A Secretaria Executiva do CONFAZ, até o 10º (décimo) dia seguinte à 

disponibilização do Certificado de Registro e Depósito no site do CONFAZ, deverá informar às 

demais unidades federadas sobre o reenquadramento.". 

 Cláusula segunda. Fica acrescido o § 3º à cláusula sétima do Convênio ICMS 190/17, com a 

seguinte redação: 

 

 "§ 3º No cumprimento do disposto nesta cláusula e nas demais hipóteses previstas neste 

convênio, não compete à Secretaria Executiva do CONFAZ a análise e conferência do 

conteúdo das informações e da documentação entregues pelas Secretarias de Economia, 

Fazenda, Finanças, Receita ou Tributação.". 

 

 Cláusula terceira. Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da 

União de sua ratificação nacional. 

 

____________________ 

 

 

CONVÊNIO ICMS 150/20, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2020. 
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Altera o Convênio ICMS 142/18, que dispõe sobre os regimes de substituição tributária e de 

antecipação de recolhimento do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviço de Transporte Interestadual e de Comunicação 

(ICMS) com encerramento de tributação, relativos ao imposto devido pelas operações 

subsequentes. 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 179ª Reunião Ordinária, 

realizada em Brasília, DF, no dia 9 de dezembro de 2020, tendo em vista o disposto nos arts. 6º a 10 

da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, nos arts. 102 e 199 do Código Tributário 

Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), na alínea "a" do inciso XIII do § 1º e nos §§ 7º e 8º 

do art. 13, no art. 21-B e nos §§ 12 a 14 do art. 26, todos da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, resolve celebrar o seguinte 

 

C O N V Ê N I O 

 

 Cláusula primeira. Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS 142/18, 

de14 de dezembro de 2018, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

 I - os itens 3.0, 5.0, 6.0, 7.0, 8.0, 10.0, 11.0, 13.0, 15.0, 21.0 e 22.0 do Anexo IV: 

 

 " 
 

TEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 
3.0 03.003.00 2201.10.00 Água mineral, gasosa ou não, ou potável, naturais, em embalagem de 

vidro descartável 
5.0 03.005.00 2201.10.00 Água mineral, gasosa ou não, ou potável, naturais, em copo plástico 

descartável 
6.0 03.006.00 2201 Outras águas minerais, gasosa ou não, ou potável, naturais; exceto as 

classificadas no CEST 03.003.00, 03.003.01, 03.005.00, 03.005.01 a 
03.005.05, 03.024.00 e 03.025.00 

7.0 03.007.00 2202.10.00 Água aromatizada artificialmente, exceto os refrescos e refrigerantes  
8.0 03.008.00 2202.99.00 Outras águas minerais, gasosa ou não, ou potável, naturais, inclusive 

gaseificadas ou aromatizadas artificialmente, exceto os refrescos e 
refrigerantes 

10.0 03.010.00 2202.10.00 
2202.99.00 

Refrigerante em vidro descartável 

11.0 03.011.00 2202.10.00 
2202.99.00 

Demais refrigerantes, exceto os classificados no CEST 03.010.00, 
03.010.01, 03.010.02, 03.010.03 e 03.011.01 

13.0 03.013.00 2106.90 
2202.99.00 

Bebidas energéticas em lata 

15.0 03.015.00 2106.90 
2202.99.00 

Bebidas hidroeletrolíticas 

21.0 03.021.00 2203.00.00 Cerveja em garrafa de vidro retornável 
22.0 03.022.00 2202.91.00 Cerveja sem álcool em garrafa de vidro retornável 

 

 "; 
 
 II - os itens 2.0, 3.0, 4.0 e 6.0 do Anexo XII 
 
" 
 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

2.0 11.002.00 3401.20.90 

3808.94.19 

Sabões em pó, flocos, palhetas, grânulos ou outras formas 

semelhantes, para lavar roupas, inclusive adicionados de 

propriedades desinfetantes ou sanitizantes. 

3.0 11.003.00 3401.20.90 

3808.94.19 

Sabões líquidos para lavar roupas, inclusive adicionados de 

propriedades desinfetantes ou sanitizantes. 

4.0 11.004.00 3402.20.00 

3808.94.19 

Detergentes em pó, flocos, palhetas, grânulos ou outras formas 

semelhantes, inclusive adicionados de propriedades desinfetantes ou 

sanitizantes. 

6.0 11.006.00 3402.20.00 

3808.94.19 

Detergente líquido para lavar roupa, inclusive adicionados de 

propriedades desinfetantes ou sanitizantes. 
 

 "; 

 

 III - os itens 3, 5, 6, 7, 8, 10, 11, 12, 16 e 18 em "BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS CONSTANTES DOS 

ANEXOS IV E XVII" do Anexo XXVII: 
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 " 
 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

3 03.003.00 2201.10.00 Água mineral, gasosa ou não, ou potável, naturais, em embalagem de 

vidro descartável 

5 03.005.00 2201.10.00 Água mineral, gasosa ou não, ou potável, naturais, em copo plástico 

descartável 

6 03.006.00 2201 Outras águas minerais, gasosa ou não, ou potável, naturais; exceto as 

classificadas no CEST 03.003.00, 03.003.01, 03.005.00, 03.005.01 a 

03.005.05, 03.024.00 e 03.025.00 

7 03.007.00 2202.10.00 Água aromatizada artificialmente, exceto os refrescos e refrigerantes 

8 03.008.00 2202.99.00 Outras águas minerais, gasosa ou não, ou potável, naturais, inclusive 

gaseificadas ou aromatizadas artificialmente, exceto os refrescos e 

refrigerantes 

10 03.010.00 2202.10.00 

2202.99.00 

Refrigerante em vidro descartável 

11 03.011.00 2202.10.00 

2202.99.00 

Demais refrigerantes, exceto os classificados no CEST 03.010.00, 

03.010.01, 03.010.02, 03.010.03 e 03.011.01 

12 03.013.00 2106.90 

2202.99.00 

Bebidas energéticas em lata 

16 03.015.00 2106.90 

2202.99.00 

Bebidas hidroeletrolíticas 

18 03.022.00 2202.91.00 Cerveja sem álcool em garrafa de vidro retornável 
 

 "; 

 

 IV - os itens 1 e 3 em "DETERGENTES CONSTANTES DO ANEXO XII" do Anexo XXVII: 

 

 " 
 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

1 11.004.00 3402.20.00 

3808.94.19 

Detergentes em pó, flocos, palhetas, grânulos ou outras formas 

semelhantes, inclusive adicionados de propriedades desinfetantes ou 

sanitizantes. 

3 11.006.00 3402.20.00 

3808.94.19 

Detergente líquido para lavar roupa, , inclusive adicionados de 

propriedades desinfetantes ou sanitizantes 
 

 ". 

 

 Cláusula segunda. Ficam acrescidos os dispositivos a seguir indicados ao Convênio ICMS 

142/18, com as seguintes redações: 

 I - os itens 3.1, 5.1 a 5.5, 10.1, 10.2, 10.3, 13.1, 13.2, 21.1, 21.2, 21.3, 21.4, 22.1, 22.2, 22.3, 22.4 ao 

Anexo IV: 

 

 " 
 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

3.1 03.003.01 2201.10.00 Água mineral, gasosa ou não, ou potável, naturais, adicionadas de 

sais, em embalagem de vidro descartável 

5.1 03.005.01 2201.10.00 Água mineral, gasosa ou não, ou potável, naturais, adicionadas de 

sais, em copo plástico descartável 

5.2 03.005.02 2201.10.00 Água mineral, gasosa ou não, ou potável, naturais, em jarra 

descartável 

5.3 03.005.03 2201.10.00 Água mineral, gasosa ou não, ou potável, naturais, adicionadas de 

sais, em jarra descartável 

5.4 03.005.04 2201.10.00 Água mineral, gasosa ou não, ou potável, naturais, em demais 

embalagens descartáveis 

5.5 03.005.05 2201.10.00 Água mineral, gasosa ou não, ou potável, naturais, adicionadas de 

sais, em demais embalagens descartáveis 

10.1 03.010.01 2202.10.00 

2202.99.00 

Refrigerante em embalagem pet 

10.2 03.010.02 2202.10.00 

2202.99.00 

Refrigerante em lata 

10.3 03.010.03 2202.10.00 

2202.99.00 

Cápsula de refrigerante 

13.1 03.013.01 2106.90 

2202.99.00 

Bebidas energéticas em embalagem PET 
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13.2 03.013.02 2106.90 

2202.99.00 

Bebidas energéticas em vidro 

21.1 03.021.01 2203.00.00 Cerveja em garrafa de vidro descartável 

21.2 03.021.02 2203.00.00 Cerveja em garrafa de alumínio 

21.3 03.021.03 2203.00.00 Cerveja em lata 

21.4 03.021.04 2203.00.00 Cerveja em barril 

22.1 03.022.01 2202.91.00 Cerveja sem álcool em garrafa de vidro descartável 

22.2 03.022.02 2202.91.00 Cerveja sem álcool em garrafa de alumínio 

22.3 03.022.03 2202.91.00 Cerveja sem álcool em lata 

22.4 03.022.04 2202.91.00 Cerveja sem álcool em barril 
 

 ."; 

 

 II - os itens 28 a 42 em "BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS CONSTANTES DOS ANEXOS IV E XVII" do 

Anexo XXVII: 

 

 " 

 
ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

28 03.003.01 2201.10.00 Água mineral, gasosa ou não, ou potável, naturais, adicionadas de 

sais, em embalagem de vidro descartável 

29 03.005.01 2201.10.00 Água mineral, gasosa ou não, ou potável, naturais, adicionadas de 

sais, em copo plástico descartável 

30 03.005.02 2201.10.00 Água mineral, gasosa ou não, ou potável, naturais, em jarra 

descartável 

31 03.005.03 2201.10.00 Água mineral, gasosa ou não, ou potável, naturais, adicionadas de 

sais, em jarra descartável 

32 03.005.04 2201.10.00 Água mineral, gasosa ou não, ou potável, naturais, em demais 

embalagens descartáveis 

33 03.005.05 2201.10.00 Água mineral, gasosa ou não, ou potável, naturais, adicionadas de 

sais, em demais embalagens descartáveis 

34 03.010.01 2202.10.00 

2202.99.00 

Refrigerante em embalagem pet 

35 03.010.02 2202.10.00 

2202.99.00 

Refrigerante em lata 

36 03.010.03 2202.10.00 

2202.99.00 

Cápsula de refrigerante 

37 03.013.01 2106.90 

2202.99.00 

Bebidas energéticas em embalagem PET 

38 03.013.02 2106.90 

2202.99.00 

Bebidas energéticas em vidro 

39 03.022.01 2202.91.00 Cerveja sem álcool em garrafa de vidro descartável 

40 03.022.02 2202.91.00 Cerveja sem álcool em garrafa de alumínio 

41 03.022.03 2202.91.00 Cerveja sem álcool em lata 

42 03.022.04 2202.91.00 Cerveja sem álcool em barril 
 

 ". 

 

 Cláusula terceira. Ficam revogados os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS 

142/18: 

 I - os itens 1.0, 2.0, 4.0, 14.0 e 16.0 do Anexo IV; 

 II - os itens 1, 2, 4, 15 e 17 em "BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS CONSTANTES DOS ANEXOS IV E XVII" 

do Anexo XXVII. 

 Cláusula quarta. Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 

União, produzindo efeitos a partir 

 I - do primeiro dia do terceiro mês subsequente ao da sua publicação, em relação aos incisos 

II e IV da cláusula primeira deste convênio; e 

 II - do primeiro dia do sexto mês subsequente ao da sua publicação em relação aos demais 

dispositivos. 

 Parágrafo único. Para o Estado do Paraná e para o Distrito Federal este convênio entra em 

vigor em data definida por ato específico publicado pelo poder executivo das referidas unidades 

federadas. 

 

____________________ 
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CONVÊNIO ICMS 152/20, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

Altera o Convênio ICMS 59/12, que autoriza a concessão de parcelamento de débitos, 

tributários e não tributários, das empresas em processo de recuperação judicial, e autoriza o 

Estado do Paraná a restabelecer os parcelamentos concedidos a empresas em processo de 

recuperação judicial, bem como a anular créditos tributários na forma que especifica. 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 179ª Reunião Ordinária, 

realizada em Brasília, DF, em 9 de dezembro de 2020, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 

nº 24, de 7 de janeiro de 1975, e no § 3º do art. 155-A do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 

25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte 

 

C O N V Ê N I O 

 

 Cláusula primeira. Fica alterado o § 1º da cláusula primeira do Convênio ICMS 59/12, de 22 de 

junho de 2012, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

 "§ 1º Aos Estados do Acre, Alagoas, Mato Grosso, Pará, Paraná, Pernambuco, Rio 

Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Santa Catarina e Sergipe e ao Distrito Federal 

fica autorizado o prazo limite de 180 (cento e oitenta) meses, inclusive para contribuinte que 

tenha sido declarada judicialmente a sua falência.". 

 

 Cláusula segunda. Fica o Estado do Paraná autorizado a restabelecer os parcelamentos 

concedidos com base nas Leis Estaduais nº 11.580, de 14 de novembro de 1996, nº 17.082, de 9 de 

fevereiro de 2012, nº 18.468, de 30 de abril de 2015 e nº 19.802, de 21 de dezembro de 2018, que 

tenham sido cancelados no período de 1º de março de 2020 a 30 de junho de 2020, independente 

do período de sua inadimplência, quando se tratar de empresa em processo de recuperação 

judicial. 

 § 1º O restabelecimento de que trata esta cláusula será retroativo à data que ocorreu a 

rescisão, independente do período de atraso das parcelas. 

 § 2º Aos parcelamentos reestabelecidos, de que trata o caput desta cláusula, serão mantidos 

nas formas e condições das legislações vigentes oferecidas no momento de sua adesão original, 

observado o disposto no § 3º desta cláusula. 

 § 3º As empresas de que trata o caput desta cláusula terão o saldo devedor do parcelamento 

integralmente reparcelado em número de parcelas correspondente ao dobro do número de 

parcelas vincendas dos parcelamentos que aderiu. 

 § 4º Legislação estadual poderá dispor sobre condições, requisitos e os prazos de adesão e 

para pagamento das parcelas de que trata estre convênio. 

 Cláusula terceira. Fica o Estado do Paraná autorizado a anular créditos tributários, constituídos 

até a data de entrada em vigor deste convênio, que tenham como objeto glosas de créditos 

decorrentes de vedação da fruição de benefícios fiscais previstos da legislação estadual, por conta 

de inadimplência, quando se tratar de empresa em processo de recuperação judicial. 

 Parágrafo único. Para fins do disposto no caput desta cláusula, considera-se como termo 

inicial, o prazo de 12 (doze) meses imediatamente anterior à data do protocolo do pedido de 

recuperação judicial. 

 Cláusula quarta. Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da 

União de sua ratificação nacional. 

 

____________________ 

 

 

CONVÊNIO ICMS 153/20, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

Altera o Convênio ICMS 103/20, que dispõe sobre a concessão de crédito presumido de ICMS 

relativo ao fornecimento de energia elétrica por empresas distribuidoras de energia elétrica 

em substituição ao estorno de débitos decorrente de erros na emissão de Nota Fiscal/Conta 

de Energia Elétrica - NF/CEE. 
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 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 179ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 9 de dezembro de 2020, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 

C O N V Ê N I O 
 
 Cláusula primeira. Fica alterado o caput da cláusula primeira do Convênio ICMS 103/20, de 
14 de outubro de 2020, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 "Cláusula primeira Ficam os Estados da Bahia, Goiás e Roraima autorizados a conceder 

crédito presumido de Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e 

Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS 

- de até 1% (um por cento) sobre o valor total dos débitos de saída do mês de referência, no 

fornecimento de energia elétrica, em substituição a procedimento de estorno de débito ou a 

qualquer sistemática de repetição de indébito da mesma natureza, decorrente de erros na 

emissão de Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica - NF/CEE, prevista no inciso I do art. 1º do 

Convênio SINIEF 06/89, de 21 de fevereiro de 1989, identificados posteriormente a entrega de 

informações previstas no Convênio ICMS 115/03, de 12 de dezembro de 2003.". 

 

 Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da 

União de sua ratificação nacional. 

 

____________________ 

 

 

CONVÊNIO ICMS 155/20, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 

Dispõe sobre a adesão dos Estados do Ceará, Pará e Rio Grande do Sul e altera o Convênio 
ICMS 99/18, que autoriza os Estados que menciona a conceder isenção de ICMS incidente 
nas operações com produtos eletrônicos e seus componentes, realizadas no âmbito do 
sistema de logística reversa, e autoriza a convalidação das operações realizadas no período 
que indica. 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 179ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 9 de dezembro de 2020, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

 

C O N V Ê N I O 

 

 Cláusula primeira. Ficam os Estados do Ceará, Pará e Rio Grande do Sul incluídos nas 

disposições do Convênio ICMS 99/18, de 28 setembro de 2018. 

 Cláusula segunda. Fica alterada a cláusula primeira do Convênio ICMS 99/18, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

 "Cláusula primeira Ficam os Estados de Alagoas, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito 

Santo, Mato Grosso, Minas Gerais, Pará, Paraná, Pernambuco, Rio de Janeiro, Rio Grande do 

Sul, Santa Catarina, São Paulo e Sergipe autorizados a conceder isenção do Imposto sobre 

Operações relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - incidente nas operações internas 

e interestaduais com produtos eletrônicos e seus componentes, no âmbito do sistema de 

logística reversa, relativamente ao retorno dos produtos após o seu uso pelo consumidor, 

enquadrados como resíduos com destinação final ambientalmente adequada, nos termos 

da Lei Federal nº 12.305, de 2 de agosto de 2010.". 

 

 Cláusula terceira. Ficam as unidades federadas mencionadas na cláusula primeira do 

Convênio ICMS 99/18 autorizadas a convalidar as operações realizadas com a isenção do ICMS, no 

período de 17 de outubro de 2018 até ao início de vigência deste convênio. 

 Cláusula quarta. Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da 

União de sua ratificação nacional. 
 

____________________ 
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CONVÊNIO ICMS 157/20, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 

Altera o Anexo do Convênio ICMS 133/97, que aprova o Regimento do Conselho Nacional de 

Política Fazendária - CONFAZ. 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 179ª Reunião Ordinária, 

realizada em Brasília, DF, no dia 9 de dezembro de 2020, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

 

C O N V Ê N I O 

 

 Cláusula primeira. Ficam alterados os §§ 2º e 3º do art. 2º do Anexo do Convênio ICMS 133/97, 

de 12 dezembro de 1997, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

 

 "§ 2º Representam os Estados e o Distrito Federal os seus Secretários de Economia, 

Fazenda, Finanças, Receita ou Tributação e, na sua falta, os seus respectivos substitutos, 

entendidos como tal aqueles devidamente designados por ato do Poder Executivo do 

respectivo Estado e do Distrito Federal.". 

 § 3º Nas suas ausências, os membros do Conselho indicarão à Secretaria-Executiva do 

CONFAZ os nomes dos seus substitutos.". 

 

 Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial 

da União. 

 

____________________ 

 

 

CONVÊNIO ICMS 158/20, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

Prorroga o prazo de produção de efeitos da cláusula primeira do Convênio ICMS 51/20, que 

autoriza as unidades federadas que menciona a conceder redução da base de cálculo do 

ICMS nas operações internas com óleo diesel marítimo (NCM 2710.19.2, CEST 06.006.08), de tal 

forma que a incidência do imposto resulte na aplicação do percentual de 4,5% (quatro 

inteiros e cinco décimos por cento) sobre o valor da operação, bem como a redução de juros 

e multas, na forma que especifica. 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 179ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 9 de dezembro de 2020, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 

C O N V Ê N I O 
 
 Cláusula primeira. Fica alterado o inciso I da cláusula terceira do Convênio ICMS 51/20, de 30 
de julho de 2020, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 "I - até 28 de fevereiro de 2021, em relação à cláusula primeira; e". 
 

Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da 
União de sua ratificação nacional. 
 

____________________ 
 
 
CONVÊNIO ICMS 159/20, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 

Dispõe sobre a adesão do Estado de Alagoas e altera o Convênio ICMS 50/19, que dispõe 

sobre a substituição tributária nas operações com energia elétrica (Anexo VIII) nos termos do 

Convênio ICMS 142/18, que dispõe sobre os regimes de substituição tributária e de 

antecipação de recolhimento do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviço de Transporte Interestadual e de Comunicação - 

ICMS - com encerramento de tributação, relativos ao imposto devido pelas operações 

subsequentes. 
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 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 179ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 9 de dezembro de 2020, considerando o disposto nos arts. 6º a 10 da 
Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional 
(Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), na alínea "a" do inciso XIII do § 1º, nos §§ 7º e 8º do art. 13, 
no art. 21-B e nos §§ 12 a 14 do art. 26, todos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006 e no Convênio ICMS 142/18, de 14 de dezembro de 2018, resolve celebrar o seguinte 
 

C O N V Ê N I O 
 

 Cláusula primeira. Fica o Estado de Alagoas incluído nas disposições do Convênio ICMS 50/19, 

de 5 de abril de 2019. 

 Cláusula segunda. Fica alterada a cláusula primeira do Convênio ICMS 50/19, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

 "Cláusula primeira Os Estados de Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito 

Santo, Maranhão, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, 

Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Sergipe nos termos deste convênio 

e do https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2018/CV142_18Convênio 

ICMS 142/18, de 14 de dezembro de 2018, acordam em adotar o regime de substituição 

tributária nas operações interestaduais com a mercadoria relacionada no Anexo VIII do 

referido convênio. 

 Parágrafo único. O disposto no caput desta cláusula somente se aplica às operações 

iniciadas nos estados signatários com destino à distribuidora localizada nos Estados de 

Alagoas e Amazonas.". 

 

 Cláusula terceira. Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial 

da União, produzindo efeitos a partir do dia 1º de janeiro de 2021. 

 

____________________ 

 

 

CONVÊNIO ICMS 160/20, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

Altera o Convênio ICMS 08/20, que autoriza as unidades federadas que menciona a remitir 

crédito tributário de pequeno valor inscrito em dívida ativa, reduzir juros e multas previstos na 

legislação tributária, bem como a conceder parcelamento de crédito tributário, relacionados 

com o ICMS. 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 179ª Reunião Ordinária, 

realizada em Brasília, DF, no dia 9 de dezembro de 2020, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

 

C O N V Ê N I O 

 

 Cláusula primeira. Ficam alterados o caput e os incisos I e II da cláusula terceira do Convênio 

ICMS 08/20, de 5 de fevereiro de 2020, que a passam a vigorar com as seguintes redações: 

 

 "Cláusula terceira Os créditos tributários consolidados para a quantificação do crédito 

tributário a ser liquidado, exceto os decorrentes exclusivamente de penalidade pecuniária, 

terão redução de até 90% (noventa por cento) para: 

 I - as multas; 

 II - os juros, nos pagamentos à vista.". 

 

 Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da 

União de sua ratificação nacional. 

 

(DOU, 11.12.2020) 

 
BOLE11271---WIN/INTER 

 

#LE11268#  

 VOLTAR 
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PROTOCOLOS/ICMS Nºs 38 A 46/2020 
 

 

PROTOCOLO ICMS 38/20, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 

Altera o Protocolo ICMS 08/96, que estabelece procedimentos para operacionalização da 

isenção do ICMS, na saída de óleo diesel a ser consumido por embarcações pesqueiras 

nacionais, constante do Convênio ICMS 58/96, de 31 de maio de 1996. 

 

 Os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, 

Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, 

Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, São 

Paulo, Sergipe, Tocantins e o Distrito Federal, neste ato representados pelos seus respectivos 

Secretários de Economia, Fazenda, Finanças, Receita ou Tributação, tendo em vista o disposto no 

Convênio ICMS 58/96, de 31 de maio de 1996, e considerando a necessidade de regulamentação 

uniforme da concessão do benefício fiscal constante do convênio em referência; considerando, 

ainda, a necessidade de uma efetiva integração entre os organismos envolvidos na atividade 

pesqueira, resolvem celebrar o seguinte 

 

P R O T O C O L O 

 

 Cláusula primeira. Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do Protocolo ICMS 08/96, 

de 25 de junho de 1996, que passam a vigorar com as seguintes redações:  I - a alínea "a" do 

inciso I da cláusula primeira: 

 

 "a) possuir registro na Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - 

ANP - do Ministério das Minas e Energia, como distribuidora;"; 

 

 II - da cláusula terceira: 

 a) o caput: 

 

 "Cláusula terceira Até o dia 30 de novembro de cada ano a Comissão Técnica 

Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS - remeterá às unidades federadas o resultado do 

levantamento da previsão de consumo para o exercício seguinte, relativamente a cada uma 

delas, efetuado pela Secretaria de Aquicultura e Pesca do Ministério da Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento, contendo, no mínimo, as seguintes indicações:"; 

 

 b) o § 2º: 

 

 "§ 2º Alternativamente ao disposto no caput desta cláusula, ficam os Estados e o Distrito 

Federal autorizados a utilizar informações constantes de Portaria do Secretário de Aquicultura 

e Pesca do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, que estabeleça cota anual 

de óleo diesel atribuída aos Pescadores Profissionais, Armadores de Pesca e Indústrias 

Pesqueiras habilitadas à subvenção econômica nas aquisições de óleo diesel para 

embarcações pesqueiras.". 

 

 Cláusula segunda. Fica acrescida a alínea "f" ao inciso I do caput da cláusula terceira do 

Protocolo ICMS 08/96, com a seguinte redação: 

 

 "f) o Registro Geral da Atividade Pesqueira - RGP - da Secretaria de Aquicultura e Pesca 

do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, nos termos do art. 24 da Lei nº 11.959, 

de 29 de junho de 2009, regulamentado pelo Decreto nº 8.425, de 31 de março de 2015, e 

disciplinado pela Instrução Normativa MPA nº 06, de 29 de junho de 2012;". 

 

 Cláusula terceira. Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 

da União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da sua 

publicação. 

 

____________________ 
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PROTOCOLO ICMS 39/20, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 

Altera o Protocolo ICMS 11/91, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com 

cerveja, refrigerantes, água mineral ou potável e gelo. 

 

 Os Estados de Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, 

Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, 

Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, São 

Paulo, Sergipe, Tocantins e o Distrito Federal, neste ato representados por seus Secretários de Fazenda, 

Finanças, Economia, Receita ou Tributação, tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei Complementar 

nº 87, de 13 de setembro de 1996, conjugado com as disposições do art. 199 do Código Tributário 

Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

 

P R O T O C O L O 

 

 Cláusula primeira. Fica alterado o § 2º da cláusula primeira do Protocolo ICMS 11/91, de 21 de 

maio de 1991, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

 "§ 2º Para os efeitos deste protocolo, equiparam-se a refrigerante as bebidas 

hidroeletrolíticas e energéticas, classificadas nas posições 2106.90 e 2202.90 da Nomenclatura 

Brasileira de Mercadorias, Sistema Harmonização - NBM/SH.". 

 

 Cláusula segunda. Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial 

da União, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021. 

 

____________________ 

 

 

PROTOCOLO ICMS 40/20, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 

Altera o Protocolo ICMS 30/20, que dispõe sobre a revogação do Protocolo ICMS 04/14, que 

estabelece procedimentos nas operações interestaduais com Gás Liquefeito derivado de Gás 

Natural - GLGN. 

 

 Os Estados e o Distrito Federal neste ato representados pelos seus respectivos Secretários da 

Economia, Fazenda, Finanças, Receita ou Tributação, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do 

Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

 

P R O T O C O L O 

 

 Cláusula primeira. Fica alterada a cláusula segunda do Protocolo ICMS 30/20, de 19 de 

outubro de 2020, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

 "Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário 

Oficial da União, produzindo efeitos a partir 1º de abril de 2021.". 

 

 Cláusula segunda. Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial 

da União. 

 

____________________ 

 

 

PROTOCOLO ICMS 41/20, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 

Dispõe sobre a remessa de soja em grão do Estado de Mato Grosso para industrialização, por 

encomenda, no Estado de Minas Gerais, com suspensão do ICMS. 

 

 Os Estados de Mato Grosso e de Minas Gerais, neste ato representados pelos seus respectivos 

Secretários de Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional 

(Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 
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P R O T O C O L O 

 

 Cláusula primeira. Acordam os Estados signatários em estabelecer que a suspensão do 

Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - prevista no Convênio AE 15/74, 

de 11 de dezembro de 1974, reconfirmado pelo Convênio ICMS 34/90, de 13 de setembro de 1990, 

será aplicada à saída de soja em grão, promovidas pelos estabelecimentos localizados no Estado de 

Mato Grosso da CJ SELECTA S.A., especificado no Anexo I deste protocolo, para fins de 

industrialização em estabelecimento da própria empresa, situado no Estado de Minas Gerais, 

especificado no Anexo II deste protocolo, os quais doravante passam a ser denominados, 

respectivamente, ENCOMENDANTES e INDUSTRIALIZADOR. 

 § 1º A suspensão prevista nesta cláusula: 

 

 I - abrange a remessa pelos estabelecimentos da empresa arrolados no Anexo I deste 

protocolo de até 500.000 (quinhentas mil) toneladas de soja em grão, para industrialização no 

estabelecimento localizado no Estado de Minas Gerais, arrolado no Anexo II deste protocolo; 

 II - fica condicionada ao retorno, real ou simbólico, do "Óleo de Soja" e dos demais 

produtos resultantes do processo industrial, para o ENCOMENDANTE, no prazo de 90 (noventa) 

dias, contados da data da respectiva saída, prorrogável, a critério do Fisco, por igual prazo; 

 III - somente poderá ser fruída após a expressa manifestação por instrumentos públicos, 

individualmente lavrados pelos contribuintes especificados no Anexo I deste protocolo, 

declarando aceitação dos termos deste protocolo e renunciando ao aproveitamento de 

quaisquer créditos de ICMS vinculados a operação, inclusive os créditos relativos à prestação 

de serviço de transporte, na hipótese da ocorrência da cláusula sexta deste protocolo; 

 IV - está condicionada, ainda: 

 a) à regularidade e à idoneidade fiscal da operação e ao cumprimento da legislação 

fiscal de regência; 

 b) ao destaque do ICMS para o Estado de Minas Gerais sobre o valor da 

industrialização e ao recolhimento em documento de arrecadação distinto das demais 

operações do estabelecimento INDUSTRIALIZADOR; 

 c) à saída tributada e recolhimento do ICMS para o Estado de Mato Grosso, pelo 

ENCOMENDANTE, de, no mínimo, 41% (quarente e um por cento) dos produtos resultantes da 

industrialização processada com insumo remetido sob abrigo deste protocolo, na seguinte 

proporção: 

 1. 19% (dezenove por cento) de "Óleo de Soja Degomado" (NCM 15071000), ou "Óleo 

de Soja Refinado" (NCM 15079019) 

 2. 16% (dezesseis por cento) de "Melaço de Soja" (NCM 21061000); 

 4. 6% (seis por cento) de "Casca de Soja" resíduo industrial (NCM 23040090); 

 d) à comprovação de exportação de, no máximo, 59% (cinquenta e nove por cento) 

dos produtos resultantes da industrialização processada com insumo remetido sob abrigo 

deste protocolo - "Farelo de Soja Moído a Granel SPC" (NCM 23040010) e Farelo de Soja Moído 

em outros formatos - X-SOY (NCM 23099090 e NCM 23040010) - devendo ser informado no 

Registro de Exportação - RE, do SISCOMEX, que o produto objeto da exportação tem como 

origem o Estado de Mato Grosso; 

 e) à impossibilidade de destinação dos insumos ou do óleo de soja, resultante do 

processo de industrialização previsto neste protocolo, para unidades produtoras de B100 

(Biodiesel), situadas em território mato-grossense; 

 f) à obrigatoriedade de se utilizar o preço de venda praticado na praça do remetente 

ou a lista de preços mínimos, quando houver, nas operações de saídas tributadas que, 

necessariamente devem ter a natureza de venda; 

 g) à Entrega mensal do Registro do Inventário bem como do Registro de Controle da 

Produção e do Estoque na EFD das unidades mato-grossenses. 

 § 2º Não será aplicada a suspensão na operação: 

 I - pendente ou futura, realizada a partir da data em que cessar, por qualquer motivo, 

os efeitos da manifestação exarada nos termos do inciso III do § 1º desta cláusula; 

 II - em que o INDUSTRIALIZADOR cumulativamente utilizar direta ou indiretamente, no 

retorno real ou simbólico, qualquer outra espécie de desoneração, crédito presumido ou 

outorgado, salvo se decorrente do disposto na alínea g do inciso XII do § 2º do art.155 da 

Constituição Federal; 
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 III - de remessa a partir da qual se verificar, quanto à remessa anterior, o 

descumprimento do disposto no § 1º desta cláusula. 

 

 Cláusula segunda. Na remessa da soja em grão para o INDUSTRIALIZADOR, o ENCOMENDANTE 

emitirá Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, sem destaque do valor do ICMS, contendo, além dos 

demais requisitos, o Código Fiscal de Operações e Prestações - CFOP 6.901 - Remessa para 

industrialização por encomenda, e, no campo "INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES" a expressão 

"Suspensão do ICMS - Protocolo ICMS 41/20, de 26 de novembro de 2020". 

 Cláusula terceira. Na saída dos produtos industrializados em retorno, real ou simbólico, ao 

ENCOMENDANTE, o INDUSTRIALIZADOR emitirá Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, sem destaque 

do valor do ICMS, exceto em relação ao valor agregado na industrialização efetuada pelo 

INDUSTRIALIZADOR, na qual deverão constar além dos demais requisitos: 

 

 I - a natureza da operação: "Retorno de Industrialização por Encomenda", CFOP 6.902 

- Retorno de mercadoria utilizada na industrialização por encomenda; 

 II - no campo "Chave de Acesso da NF-e Referenciada", a indicação da chave de 

acesso da NF-e emitida na forma da cláusula segunda deste protocolo; 

 III - o valor da mercadoria recebida para industrialização e o valor adicionado, 

destacando deste o das mercadorias empregadas e demais importâncias debitadas; 

 IV- no campo informações complementares a expressão "Procedimento autorizado 

pelo Protocolo ICMS 41/20, de 26 de novembro de 2020. 

 

 Cláusula quarta. Na saída dos produtos industrializados que, por conta e ordem do 

ENCOMENDANTE, for efetuada pelo estabelecimento INDUSTRIALIZADOR, com destino a outro 

estabelecimento, observar-se-á o seguinte: 

 I - o ENCOMENDANTE emitirá Nota Fiscal para o estabelecimento destinatário das 

mercadorias, com destaque do valor do ICMS, se devido, na qual deverá constar, além dos requisitos 

normalmente exigidos, como natureza da operação - "Saída Simbólica de Produtos Industrializados 

por Encomenda", e, ainda, no campo INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

 a) o nome, o endereço, o CNPJ e a inscrição estadual do INDUSTRIALIZADOR, que irá promover 

a remessa das mercadorias; e 

 b) a expressão: "Sem valor para o trânsito" e "Procedimento autorizado pelo Protocolo ICMS 

41/20, de 26 de novembro de 2020". 

 II - o INDUSTRIALIZADOR emitirá: 

 

 a) Nota Fiscal para o destinatário das mercadorias, sem destaque do valor do ICMS, 

observadas as formas e condições previstas na legislação tributária da unidade federada de 

localização do estabelecimento industrializador, na qual deverá constar, além dos requisitos 

normalmente exigidos, como natureza da operação - "Remessa por Conta e Ordem de 

Terceiro", e, ainda, no campo INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

 1. o número, a série e a data da Nota Fiscal referida no inciso anterior; 

 2. o nome, o endereço, o CNPJ e a inscrição estadual do ENCOMENDANTE; e 

 3. a expressão: "Procedimento autorizado pelo Protocolo ICMS 41/20, de 26 de 

novembro de 2020". 

 b) Nota Fiscal para o ENCOMENDANTE, sem destaque do valor do ICMS, exceto em 

relação ao valor adicionado pelo INDUSTRIALIZADOR, na qual deverá constar, além dos 

requisitos normalmente exigidos, como natureza da operação - "Retorno Simbólico de 

Produtos Industrializados por Encomenda", e, ainda, no campo INFORMAÇÕES 

COMPLEMENTARES: 

 1. o nome, o endereço, o CNPJ e a inscrição estadual do estabelecimento destinatário 

para o qual for efetuada a remessa dos produtos, bem como o número, a série e a data da 

Nota Fiscal emitida na forma da alínea anterior; 

 2. o número, a série e a data da Nota Fiscal e o nome, o endereço, o CNPJ e a inscrição 

estadual do ENCOMENDANTE, pela qual foram recebidas as mercadorias em seu 

estabelecimento para industrialização; 

 3. o valor das mercadorias recebidas para industrialização, o valor adicionado, 

destacando deste o valor das mercadorias empregadas e as demais importâncias debitadas; 

 4. a expressão: "Procedimento autorizado pelo Protocolo ICMS 41/20, de 26 de 

novembro de 2020". 
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 Cláusula quinta. O número deste protocolo deverá ser indicado em todos os documentos 

fiscais emitidos nos termos deste acordo. 

 Cláusula sexta. Na hipótese da ocorrência de imposto a recolher será observada a forma, o 

prazo e as condições estabelecidas na legislação da unidade federada a que for devido. 

 Cláusula sétima. Para efeito dos procedimentos disciplinados nas cláusulas anteriores e, em 

especial, quanto à escrituração fiscal e emissão de documentos, bem como à imposição de 

penalidades será observada, conforme a vinculação fiscal do estabelecimento, a legislação 

tributária da respectiva unidade federada. 

 Parágrafo único. Será obrigatório o uso da Nota Fiscal Eletrônica - NF-e – em todas as 

operações previstas neste protocolo. 

 Cláusula oitava. As Secretarias de Fazenda das unidades federadas signatárias prestarão 

assistência mútua para a fiscalização das operações abrangidas por este protocolo, podendo, 

também, mediante acordo prévio, designar funcionários para exercerem atividades de interesse da 

unidade da Federação junto às repartições da outra. 

 Cláusula nona. Este protocolo poderá ser denunciado a qualquer momento, em conjunto ou 

isoladamente, pelos signatários. 

 Cláusula décima. Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial 

da União, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021 até 31 de dezembro de 2023. 

 

ANEXO I 

 

 ESTABELECIMENTOS ENCOMENDANTES (MATO GROSSO) 

 
RAZÃO SOCIAL MUNICÍPIO I.E. C.N.P.J. 

CJ SELECTA S.A. Barra do Garças - MT 13.401.201-1 00.969.790/0018-66 

Endereço: Rua Carlos Gomes, nº 43, Quadra 20, Lote 04, Salas 01 e 02 - Bairro Campinas - Barra do Garças/MT 

- CEP 78.600-000. 

CJ SELECTA S.A. Querência - MT 13.426.111-9 00.969.790/0019-47 

Endereço: Av. Central, nº 1290, Quadra 01, Lote 02A 04A, sala 05, 1º andar, Setor D, CEP: 78.643-000 - 

Querência/MT. 

 

ANEXO II 

 

 ESTABELECIMENTO INDUSTRIALIZADOR (MINAS GERAIS) 

 
RAZÃO SOCIAL MUNICÍPIO I.E. C.N.P.J. 

 

CJ SELECTA S.A. Araguari - MG 035193694.00-64 00.969.790/0005-41 

 

Endereço: Rod. MG 029, S/Nº, Km 2,6, Distrito Industrial, CEP: 38.446-306 - Araguari/MG. 

 

 

____________________ 

 

 

PROTOCOLO ICMS 42/20, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 

Dispõe sobre a denúncia pelo Estado do Acre do Protocolo ICMS 45/91, que dispõe sobre a 

substituição tributária nas operações com sorvete. 

 

 Os Estados do Acre, Amapá, Ceará, Espírito Santo, Pará, Pernambuco, Rio Grande do Norte, 

Rio Grande do Sul, neste ato representados pelos seus respectivos Secretários de Fazenda ou 

Tributação, tendo em vista o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, 

de 25 de outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, 

resolvem celebrar o seguinte 

 

P R O T O C O L O 

 

 Cláusula primeira. Fica o Estado do Acre excluído das disposições do Protocolo ICMS 45/91, 

de 5 de dezembro de 1991. 
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 Cláusula segunda. Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial 

da União. 

 

____________________ 

 

 

PROTOCOLO ICMS 43/20, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 

Altera o Protocolo ICMS 02/14, que concede o tratamento diferenciado na prestação de 

serviço de transporte e na armazenagem de Etanol Hidratado Combustível - EHC 

 

 

 Os Estados da Bahia, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, 

Paraíba, Rio Grande do Norte, Rio de Janeiro e São Paulo, neste ato representados pelos seus 

respectivos Secretários de Economia, Fazenda, Receita e Tributação, considerando o disposto nos 

arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), e no art. 9º da 

Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, resolvem celebrar o seguinte 

 

P R O T O C O L O 

 

 Cláusula primeira. Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do Protocolo ICMS 02/14, 

de 17 de fevereiro de 2014, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

 I - os incisos I, II, e III e o caput do inciso IV todos da cláusula décima segunda: 

 

 "I - apurar, semestralmente, o volume de transformação do EHC em EAC; 

 II - discriminar, semestralmente e individualmente de forma proporcional, o volume da 

transformação, considerando a quantidade remetida por contratante do serviço de 

transporte dutoviário ou armazenagem; 

 III - totalizar, semestralmente, o volume da transformação, com base na apuração 

correspondente ao período do dia 26 (vinte e seis) do quinto mês anterior ao dia 25 (vinte e 

cinco) do mês atual, por contratante do serviço de transporte dutoviário ou armazenagem; 

 IV - emitir, até o último dia de cada semestre, para cada contratante do serviço de 

transporte dutoviário ou armazenagem, Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, sem 

destaque do imposto, na qual constará, além dos demais requisitos previstos na legislação:"; 

 

 II - os incisos I, II, e III e o caput do inciso IV todos da cláusula décima quarta: 

 "I - apurar, semestralmente, o volume de perdas do EHC no sistema; 

 II - discriminar, semestralmente e individualmente de forma proporcional, o volume da 

perda, considerando a quantidade remetida por contratante do serviço de transporte 

dutoviário ou armazenagem; 

 III - totalizar, semestralmente, o volume da perda, com base na apuração mensal 

correspondente ao período do dia 26 (vinte e seis) do quinto mês anterior ao dia 25 (vinte e 

cinco) do mês atual, por contratante do serviço de transporte dutoviário ou armazenagem; 

 IV - emitir, até o último dia de cada semestre, para cada contratante do serviço de 

transporte dutoviário ou armazenagem, Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, sem 

destaque do imposto, na qual constará, além dos demais requisitos previstos na legislação:". 

 

 Cláusula segunda. Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial 

da União, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021. 

 

____________________ 

 

 

PROTOCOLO ICMS 44/20, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

Altera o Protocolo ICMS 05/14, que concede o tratamento diferenciado na prestação de 

serviço de transporte e na armazenagem de Etanol Anidro Combustível - EAC. 
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 Os Estados da Bahia, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, 

Paraíba, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte e São Paulo, neste ato representados pelos seus 

respectivos Secretários de Economia, Fazenda, Receita e Tributação, considerando o disposto nos 

arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), e no art. 9º da 

Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, resolvem celebrar o seguinte 

 

P R O T O C O L O 

 

 Cláusula primeira. Fica alterados os dispositivos a seguir indicados do Protocolo ICMS 05/14, 

de 21 de março de 2014, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

 I - os incisos I, II, e III e o caput do inciso IV todos da cláusula décima segunda: 

 

 "I - apurar, semestralmente, o volume de transformação do EAC em EHC; 

 II - discriminar, semestralmente e individualmente de forma proporcional, o volume da 

transformação, considerando a quantidade remetida por contratante do serviço de 

transporte dutoviário ou armazenagem; 

 III - totalizar, semestralmente, o volume da transformação, com base na apuração 

correspondente ao período do dia 26 (vinte e seis) do quinto mês anterior ao dia 25 (vinte e 

cinco) do mês atual, por contratante do serviço de transporte dutoviário ou armazenagem; 

 IV - emitir, até o último dia de cada semestre, para cada contratante do serviço de 

transporte dutoviário ou armazenagem, Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, sem 

destaque do imposto, na qual constará, além dos demais requisitos previstos na legislação:"; 

 

 II - os incisos I, II, e III e o caput do inciso IV todos da cláusula décima quarta: 

 

 "I - apurar, semestralmente, o volume de perdas do EAC no sistema; 

 II - discriminar, semestralmente e individualmente de forma proporcional, o volume da 

perda, considerando a quantidade remetida por contratante do serviço de transporte 

dutoviário ou armazenagem; 

 III - totalizar, semestralmente, o volume da perda, com base na apuração mensal 

correspondente ao período do dia 26 (vinte e seis) do quinto mês anterior ao dia 25 (vinte e 

cinco) do mês atual, por contratante do serviço de transporte dutoviário ou armazenagem; 

 IV - emitir, até o último dia de cada semestre, para cada contratante do serviço de 

transporte dutoviário ou armazenagem, Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, sem 

destaque do imposto, na qual constará, além dos demais requisitos previstos na legislação:". 

 Cláusula segunda. Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial 

da União, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021. 

 

____________________ 

 

 

PROTOCOLO ICMS 45/20, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 

Altera o Protocolo ICMS 18/17, que concede tratamento diferenciado para o escoamento, 

por meio do Sistema Integrado de Escoamento - SIE, do gás natural não processado, 

produzido em águas jurisdicionais confrontantes aos Estados do Rio de Janeiro e de São Paulo. 

 

 Os Estados de Rio de Janeiro e São Paulo, neste ato representados pelos seus respectivos 

Secretários de Estado da Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário 

Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

 

P R O T O C O L O 

 

 Cláusula primeira. Fica alterados os dispositivos a seguir indicados do Protocolo ICMS 18/17, 

de 22 de junho de 2017, que passam a vigorar com as seguintes redações: 
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 I - o § 3º da cláusula primeira: 

 

 "§ 3º A legislação de cada Estado poderá prever a possibilidade de centralização dos 

registros da produção em uma única Inscrição Estadual, salvo a existência de eventuais 

tratamentos tributários diferenciados ou regimes especiais concedidos para os contribuintes 

nesse sentido."; 

 

 II - os §§ 1º e 2º da cláusula décima primeira: 

 

 "§ 1º A tolerância mínima prevista no caput desta cláusula será estabelecida por meio 

de um estudo estatístico, o qual será divulgado mediante publicação em Ato COTEPE/ICMS, 

a ser realizado por uma instituição reconhecida nacionalmente, e terá como base as 

informações registradas nos 12 (doze) meses subsequentes à entrada em operação do SIE. 

 § 2º Os contribuintes produtores de gás natural, participantes nas operações de 

escoamento através do SIE, apresentarão o resultado do estudo estatístico elaborado pela 

instituição a que se refere o § 1º desta cláusula em até 6 (seis) meses após o término do prazo 

ali definido.". 

 

 Cláusula segunda. Ficam acrescidos os dispositivos a seguir indicados ao Protocolo ICMS 

18/17, com as seguintes redações: 

 I - os incisos VII e VIII à cláusula segunda: 

 

 "VII - "Estação de Medição Fiscal no Ponto de Saída (EMED)" é a Estação de medição 

do gás natural nos Pontos de Saída das instalações de processamento e tratamento ou 

unidades de liquefação utilizada para o monitoramento do escoamento, cálculo das 

diferenças operacionais e alocação do gás para as respectivas empresas escoadoras no SIE; 

 VIII - "Balanço Energético" é o processo mensal de balanço, no âmbito dos Gasodutos 

do SIE, entre a energia total apurada nos Pontos de Entrada e a energia total apurada nos 

Pontos de Saída, considerando variações de estoque e Diferenças Operacionais."; 

 

 II - a cláusula décima-A: 

 

 "Cláusula décima-A Caso o Início de Operação do SIE ocorra antes da implantação 

da Estação de Medição Fiscal (EMED) em um dos Pontos de Saída, o Balanço Energético será 

calculado por diferença para este Ponto de Saída, considerando-se a quantidade de energia 

das Exportações dos poços produtores subtraindo-se a energia em Estoque nos gasodutos e 

a energia medida no ponto de saída que contar com a Estação de Medição Fiscal, de 

acordo com a seguinte fórmula: Retirada no Ponto de Saída sem Estação de Medição = 

(Exportações + Estoque Inicial) - (Retiradas no Ponto de Saída com Estação de Medição + 

Estoque Final). 

 § 1º Na ocorrência do previsto no caput desta cláusula ou no caso de indisponibilidade 

temporária de quaisquer EMED, não se aplica o cálculo das Diferenças Operacionais previstas 

no inciso VI da cláusula segunda e nas cláusulas décima primeira, décima segunda e décima 

terceira deste protocolo, devendo ser consideradas como nulas. 

 § 2º Se, no momento de aplicação do previsto no caput desta cláusula, o Ponto de 

Saída com Medição apresentar falha de medição, levando o SIE a ter dois Pontos de Saída 

sem Medição, o Balanço Energético para estes Pontos de Saída será calculado bom base na 

média ponderada entre as medições operacionais de cada um dos Pontos de Saída, levando 

em conta as Exportações dos poços produtores, descontando-se o Estoque calculado."; 

 

 III - o § 4º à cláusula décima primeira: 

 "§ 4º Na hipótese da cláusula décima-A deste protocolo, o prazo de que trata o § 1º 

desta cláusula será contado a partir da implantação de todas as EMED nos Pontos de Saída 

do SIE.". 
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 Cláusula terceira. Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial 

da União. 

 

____________________ 

 

 

PROTOCOLO ICMS 46/20, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 

Dispõe sobre a exclusão do Estado de Santa Catarina do Protocolo ICMS 48/12, que dispõe 

sobre a concessão, a alteração, a renovação, a cassação e o cancelamento de inscrição 

no Cadastro de Contribuintes do ICMS de estabelecimento do setor de combustíveis. 

 

 Os Estados do Espírito Santo, Minas Gerais, Paraná, Pernambuco, Rio de Janeiro, Rio Grande 

do Sul, Santa Catarina e São Paulo, neste ato representados por seus respectivos Secretários de 

Fazenda, tendo em vista o disposto nos art. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 

25 de outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, resolvem 

celebrar o seguinte 

 

P R O T O C O L O 

 

 Cláusula primeira. Fica o Estado de Santa Catarina excluído do Protocolo ICMS 48/12, de 16 

de abril de 2012. 

 Cláusula segunda. Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial 

da União, produzindo efeitos a partir de 1° de fevereiro de 2021. 

 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

Diretor da Secretaria Executiva 

 

(DOU, 16.12.2020) 

 
BOLE11268---WIN/INTER 

 

#LE11270#  

 VOLTAR 

 

AJUSTES/SINIEF Nºs 44 A 52/2020 
 

 

AJUSTE SINIEF 44/20, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

Altera o Ajuste SINIEF 07/05, que institui a Nota Fiscal Eletrônica e o Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica. 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria da Receita Federal do 

Brasil, na 179ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, no dia 9 de dezembro de 

2020, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

A J U S T E 

 

 Cláusula primeira. Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do Ajuste SINIEF 07/05, de 

30 de setembro de 2005, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

 I - o caput da cláusula décima segunda: 

 

 "Cláusula décima segunda Em prazo não superior a vinte e quatro horas, contado do 

momento em que foi concedida a Autorização de Uso da NF-e, de que trata o inciso III da 

cláusula sétima deste ajuste, o emitente poderá solicitar o cancelamento da respectiva NF-e, 

desde que não tenha havido a circulação da mercadoria, prestação de serviço ou 
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vinculação à Duplicata Escritural, observadas as normas constantes na cláusula décima 

terceira deste ajuste."; 

 

 II - o caput da cláusula décima quinta-C: 

 

 "Cláusula décima quinta-C Os eventos Confirmação da Operação, Desconhecimento 

da Operação ou Operação não Realizada poderão ser registrados em até 180 (cento e 

oitenta) dias, contados a partir da data de autorização da NF-e."; 

 

 III - o caput do Anexo II "Obrigatoriedade de registro de eventos": 

 

 "Além da obrigatoriedade prevista no inciso II da cláusula décima quinta-B deste 

ajuste, o destinatário da NF-e tem o dever de registrar, nos termos do MOC, um dos eventos 

previstos naquele inciso para toda NF-e que:". 

 

 Cláusula segunda. Ficam acrescidos os dispositivos a seguir indicados ao Ajuste SINIEF 07/05, 

com as seguintes redações: 

 I - o § 8º à cláusula sexta: 

 

 "§ 8º A vigência do disposto no § 6º do caput desta cláusula poderá ser antecipada 

pelas unidades federadas, conforme disposto em Protocolo ICMS."; 

 

 II - os incisos IV e V à cláusula décima quarta-A: 

 

 "IV - campos da NF-e de exportação informados na Declaração Única de Exportação 

- DU-E; 

 V - a inclusão ou alteração de parcelas de vendas a prazo."; 

 

 III - os §§ 4º e 5º à cláusula décima quinta-C: 

 

 "§ 4º O Evento Ciência da Emissão poderá ser registrado em até 10 (dez) dias, contados 

da autorização da NF-e. 

 § 5º No caso de registro do evento Ciência da Emissão, fica obrigatório o registro, pelo 

destinatário, de um dos eventos do caput desta cláusula.". 

 

 Cláusula terceira. Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 

União. 

 

____________________ 

 

 

AJUSTE SINIEF 45/20, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

Altera o Convênio s/nº, de 15 de dezembro de 1970, que institui o Sistema Nacional Integrado 

de Informações Econômico-Fiscais. 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria da Receita Federal do 

Brasil, na 179ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, no dia 9 de dezembro de 

2020, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

A J U S T E 

 

 Cláusula Primeira. Ficam acrescidos os incisos IV e V ao § 1º-A do art. 7º ao Convênio s/nº, de 

15 de dezembro de 1970, com as seguintes redações: 
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 "IV - campos da nota fiscal de exportação informados na Declaração Única de 

Exportação - DU-E; 

 V - a inclusão ou alteração de parcelas de vendas a prazo.". 

 

 Cláusula segunda. Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 

União. 

 

____________________ 

 

 

AJUSTE SINIEF 46/20, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

Altera o Ajuste SINIEF 01/19, que institui a Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica, modelo 66, 

e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria da Receita Federal do 

Brasil, na 179ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, no dia 9 de dezembro de 

2020, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

 

A J U S T E 

 

 Cláusula primeira. Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do Ajuste SINIEF 01/19, de 

5 de abril de 2019, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

 I - a cláusula décima terceira: 

 

 "Cláusula décima terceira A critério da unidade federada, o emitente pode alterar, 

eliminar ou acrescentar itens de Notas Fiscais de Energia Elétrica emitidas em períodos de 

apuração anteriores, obrigatoriamente referenciando o documento a ser modificado e a 

respectiva indicação do item objeto da alteração ou eliminação."; 

 

 II - o inciso II do § 1º da cláusula décima quarta: 

 

 "II - Ajuste de itens de Notas Fiscais de Energia Elétrica anteriores, conforme disposto na 

cláusula décima sexta deste ajuste, na hipótese de a unidade federada do contribuinte 

emitente adotar o disposto na cláusula décima terceira deste ajuste;"; 

 

 III - a cláusula décima sexta: 

 

 "Cláusula décima sexta Na hipótese de emissão da NF3e com alteração, eliminação 

ou acréscimo de itens de Notas Fiscais de Energia Elétrica referente a períodos de apuração 

anteriores, o evento "Ajuste de Itens de NF3e Anteriores", previsto no inciso II do § 1º da cláusula 

décima quarta deste ajuste, deve referenciar documento a ser modificado e o respectivo 

item objeto da alteração ou eliminação."; 

 

 IV - a cláusula décima sétima: 

 

 "Cláusula décima sétima Nas hipóteses permitidas pela legislação da unidade 

federada, pode ser emitida uma NF3e substituta, devendo ser referenciado o documento 

substituído.". 

 

 Cláusula segunda. Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 

União. 
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AJUSTE SINIEF 47/20, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

Altera o Ajuste SINIEF 30/20, que autoriza a instituição do Selo Fiscal Eletrônico - SF-e, para uso 

pelos contribuintes do ICMS. 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria da Receita Federal do 

Brasil, na 179ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, no dia 9 de dezembro de 

2020, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 26 de 

outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

 

A J U S T E 

 

 Cláusula primeira. Fica alterado o parágrafo único da cláusula sétima do Ajuste SINIEF 30/20, 

de 14 de outubro de 2020, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

 "Parágrafo único. A produção de efeitos deste ajuste em relação aos Estados do 

Paraná, Rio Grande do Sul e Santa Catarina dar-se-á na data prevista em atos específicos das 

respectivas unidades federadas.". 

 

 Cláusula segunda. Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 

União. 

 

____________________ 

 

 

AJUSTE SINIEF 48/20, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

Altera o Ajuste SINIEF 19/16, que institui a Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica, modelo 65, e 

o Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica. 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria da Receita Federal do 

Brasil, na 179ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, no dia 9 de dezembro de 

2020, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

 

A J U S T E 

 

 Cláusula primeira. Fica alterado o § 7º da cláusula quarta do Ajuste SINIEF 19/16, de 9 de 

dezembro de 2016, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

 "§ 7º Os Estados do Ceará e Santa Catarina poderão exigir que a emissão e a 

autorização da NFC-e, modelo 65, seja realizada por meio de equipamento desenvolvido e 

autorizado para uso fiscal, comandado por meio de programa aplicativo desenvolvido por 

empresa credenciada pela respectiva Administração Tributária.". 

 

 Cláusula segunda. Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 

União. 

 

____________________ 

 

 

AJUSTE SINIEF 49/20, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2020. 
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Altera o Ajuste SINIEF 11/11, que estabelece disciplina relacionada com as operações de 

retorno simbólico e novo faturamento de veículos autopropulsados, máquinas, plantadeiras, 

colheitadeiras, implementos, plataformas, e pulverizadores, na forma que específica. 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria da Receita Federal do 

Brasil, na 179ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, no dia 9 de dezembro de 

2020, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

 

A J U S T E 

 

 Cláusula primeira. Fica alterado o caput da cláusula primeira do Ajuste SINIEF 11/11, de 30 de 

setembro de 2011, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

 "Cláusula primeira. Os veículos autopropulsados faturados pelo fabricante de veículos 

e suas filiais que, em razão de alteração de destinatário, devam retornar ao estabelecimento 

remetente, podem ser objetos de novo faturamento, por valor igual ou superior ao faturado 

no documento fiscal originário, sem que retornem fisicamente ao estabelecimento 

remetente.". 

 

 Cláusula segunda. Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 

União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do primeiro mês subsequente ao da sua publicação. 

 

____________________ 

 

 

AJUSTE SINIEF 50/20, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

Dispõe sobre a exclusão do Estado de Santa Catarina da cláusula décima sétima e altera o 

Ajuste SINIEF 19/20, que estabelece procedimento para a concessão, a alteração, a 

renovação, a cassação e o cancelamento de inscrição no Cadastro de Contribuintes do 

ICMS de estabelecimento do setor de combustíveis. 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria da Receita Federal do 

Brasil, na 179ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, no dia 9 de dezembro de 

2020, tendo em vista o disposto o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 

25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

 

A J U S T E 

 

 Cláusula primeira. Fica o Estado de Santa Catarina excluído nas disposições da cláusula 

décima sétima do Ajuste SINIEF 19/20, de 30 de julho de 2020. 

 Cláusula segunda. Fica alterada a cláusula décima sétima do Ajuste SINIEF 19/20, que passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

 

 "Cláusula décima sétima O disposto neste ajuste não se aplica aos Estados do Ceará, 

Paraíba, Rio de Janeiro, Rondônia e São Paulo e ao Distrito Federal.". 

 

 Cláusula terceira. Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 

União, produzindo efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2021. 

 

____________________ 

 

 

AJUSTE SINIEF 51/20, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2020. 
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Altera o Ajuste SINIEF 07/09, que autoriza as unidades federadas a emitir Nota Fiscal Avulsa e 

de Produtor Rural por meio eletrônico de dados em papel formato A4. 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria da Receita Federal do 

Brasil, na 179ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada em Brasília, DF, no dia 9 de dezembro de 2020, 

tendo em vista o disposto no art. 102 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966) resolvem celebrar o seguinte 

 

A J U S T E 

 

 Cláusula primeira. Fica alterada a cláusula terceira do Ajuste SINIEF 07/09, de 3 de julho de 

2009, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

 "Cláusula terceira Estes documentos terão validade jurídica em todo território nacional, 

devendo ser adequados à Nota Fiscal eletrônica - NF-e, até 31 de dezembro de 2021. 

 Parágrafo único. O prazo previsto no caput desta cláusula não se aplica ao Estado do 

Acre, devendo os referidos documentos serem adequados à NF-e até 31 de dezembro de 

2020.". 

 

 Cláusula segunda. Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 

União. 

 

____________________ 

 

 

AJUSTE SINIEF 52/20, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

Altera o Ajuste SINIEF 16/20, que altera o Convênio s/nº, de 15 de dezembro de 1970, e o Ajuste 

SINIEF 27/19, de 13 de dezembro de 2019. 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria da Receita Federal do 

Brasil, na 179ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, no dia 9 de dezembro de 

2020, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

 

A J U S T E 

 

 Cláusula primeira. Fica alterada a nota explicativa do CFOP 7.667 - Venda de combustível ou 

lubrificante a consumidor ou usuário final, do Anexo II - CÓDIGO FISCAL DE OPERAÇÕES E PRESTAÇÕES 

- CFOP - da cláusula primeira do Ajuste SINIEF 16/20, de 30 de julho de 2020, que passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

 

 "Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes a consumidor 

ou a usuário final, cuja operação tenha sido equiparada a uma exportação, bem como as 

saídas de combustíveis e lubrificantes para o abastecimento de embarcações e aeronaves 

nacionais com destino ao exterior.". 

 

 Cláusula Segunda. Ficam acrescidos os códigos, descrições e notas explicativas a seguir 

indicados, ao Anexo II - CÓDIGO FISCAL DE OPERAÇÕES E PRESTAÇÕES - CFOP – da cláusula primeira 

do Ajuste SINIEF 16/20: 

 I - .215 e 1.216: 

 

 "1.215 - Devolução de fornecimento de produção do estabelecimento de ato 

cooperativo. 
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 Classificam-se neste código as devoluções de fornecimentos de produtos 

industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento de cooperativa destinados a seus 

cooperados ou a estabelecimento de outra cooperativa, cujas saídas tenham sido 

classificadas no código 5.159 - Fornecimento de produção do estabelecimento de ato 

cooperativo. 

 1.216 - Devolução de fornecimento de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 

de ato cooperativo. 

 Classificam-se neste código as devoluções de fornecimentos de mercadorias 

adquiridas ou recebidas de terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer processo 

industrial no estabelecimento de cooperativa, destinados a seus cooperados ou a 

estabelecimento de outra cooperativa, cujas saídas tenham sido classificadas no código 

5.160 - Fornecimento de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros de ato 

cooperativo."; 

 

 II - 2.215 e 2.216: 

 

 "2.215 - Devolução de fornecimento de produção do estabelecimento de ato 

cooperativo 

 Classificam-se neste código as devoluções de fornecimentos de produtos 

industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento de cooperativa destinados a seus 

cooperados ou a estabelecimento de outra cooperativa, cujas saídas tenham sido 

classificadas no código 6.159 - Fornecimento de produção do estabelecimento de ato 

cooperativo. 

 2.216 - Devolução de fornecimento de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 

de ato cooperativo. 

 Classificam-se neste código as devoluções de fornecimentos de mercadorias 

adquiridas ou recebidas de terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer processo 

industrial no estabelecimento de cooperativa, destinados a seus cooperados ou a 

estabelecimento de outra cooperativa, cujas saídas tenham sido classificadas no código 

 6.160 - Fornecimento de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros de ato 

cooperativo."; 

 

 III - 5.216: 

 

 "5.216 - Devolução de entrada decorrente do fornecimento de produto ou mercadoria 

de ato cooperativo. 

 Classificam-se neste código as devoluções de entradas decorrentes de fornecimento 

de produtos ou mercadorias por estabelecimento de cooperativa destinados a seus 

cooperados ou a estabelecimento de outra cooperativa, cujo fornecimento tenha sido 

classificado no código 1.159 - Entrada decorrente do fornecimento de produto ou mercadoria 

de ato cooperativo."; 

 

 IV - 6.216: 

 

 "6.216 - Devolução de entrada decorrente do fornecimento de produto ou mercadoria 

de ato cooperativo. 

 Classificam-se neste código as devoluções de entradas decorrentes de fornecimento 

de produtos ou mercadorias por estabelecimento de cooperativa destinados a seus 

cooperados ou a estabelecimento de outra cooperativa, cujo fornecimento tenha sido 

classificado no código 2.159 - Entrada decorrente do fornecimento de produto ou mercadoria 

de ato cooperativo.". 

 

 Cláusula terceira. Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 

União. 
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(DOU, 11.12.2020) 

 
BOLE11270---WIN/INTER 

 

 

 

 

 

 

COMENTÁRIO INFORMEF 

 

 

 O Diretor do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, através do Ato 

Declaratório nº 22/2020, ratifica o seguinte Convênio ICMS aprovados na 179ª Reunião 

Extraordinária daquele colegiado: 

 - Convênios ICMS 160*(Publicado neste Boletim) 

 

 
BOLE11272---WIN/INTER 

 

 

 

 

 

 

COMENTÁRIO INFORMEF 

 

 

 O Diretor do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, através do Ato 

Declaratório nº 23/2020, ratifica o seguinte Convênio ICMS aprovados na 179ª Reunião 

Extraordinária daquele colegiado: 

 - Convênios ICMS 140*(Publicado neste Boletim) 

 

 
BOLE11273---WIN/INTER 

 


